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A T A 

56' SESSÃO ORDINÁRIA, EM 18 DE JULHO D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO S R . MINISTRO HERMENEGILDO DE BARBOS, 
PRESIDENTE 

1) Aber tura da s e s s ã o ; 2) Le i tura e apro 
vação da a t a da s e s s ã o anterior , a s s im c o m o p u 
bl icação do acórdão re ferente ao processo n u 
mero 531; 3) R e q u e r i m e n t o do Sr. Miranda V a l -
verde, sobre a. requis ição de d o c u m e n t o s ao T. R. 
de São Pau lo , para que possa ser conc lu ído o p a 
recer re ferente á e le ição rea l izada naquele E s 
tado; 4) Dec laração do Sr . A f f o n s o P e n n a J u - . 
nlor, sobre o m o t i v o porque, ainda, não f o r m u l o u 
o parecer sobre â e le ição no E s t a d o -do Rio Grande 
do Norte; 5) J u l g a m e n t o do processo n . 533 — 
sobre a creação de escr ivão pr iva t ivo do serv iço 
e le i toral em R e c i f e ( P e r n a m b u c o ) ; 6) J u l g a m e n 
to do recurso e le i toral n. 41) — Esp ir i to Santo 
— Recorrente , o D r . A l o y s i o de Menezes ; 7) J u l 
g a m e n t o do processo n . 534 — Alag-Ôas — So-
r/re s i o procurador reg iona l e l e i to pe lo T . R.. 
pode cont inuar a exercer o c a r g o deante do de
creto que creou o Minis tér io Púb l i co E le i tora l 
8) E n c e r r a m e n t o da s e s s ã o . 

A ' s nove horas, presentes os ju i ze s : ministros Eduardo 
Espinola e Carvalho Mourão, desembargador José Linhares , 
doutores Affonso Penna Júnior, Monteiro de Sales e Miranda 
Valverde, e o desembargador Renato Tavares, procurador 
geral. . abre-se a sessão . E' lida e, sem debate, a p r o v a d a 1 a 
ata da sessão" anterior e publicado o acórdão referente ao 
P"ocesso n . 5 3 1 . O Sà . MIRANDA VALVERDE requer que se 
requisitem as atas das seis sessões plenárias realizadas pelo 
Tribunal Regional do Estado de São Paulo, relat ivas á a p u 
ração da eleição, e a folha geral de apuração (modelo n ú 
mero 25 D ) . O S r . presidente declara que vai providenciar 
para que a" requisição seja feita o mais breve pos s íve l . O 
S R . AFFONSO P E N N A JÚNIOR comunica não ter ainda f o r m u 
l a d o s parecer sobre o recurso eleitoral n . 34, sobre as e l e i 
ções realizadas no Estado do 'Rio Grande do Norte, por não •, 
haver ainda, chegado as atas parciais das turmas apura-

doras e a folha geral de apuração . O S R . CARVALHO MOURÃO 
relata o processo n . 533 (oficio do S r . minis tro da Justiça, 
sobre a creação de u m cartório eleitoral privat ivo em R e 
c i fe ) , e vota no sentido de que não convém a creação do 
lugar de escrivão privat ivo do serviço eleitoral em Recife, 
com caráter permanente, mas que a dificuldade pode ser 
sanada por meio de u m a alteração do plano de divisão do 
Estado em zonas eleitorais , d iv id indo-se Recife em mais de 
u m a zona e le i toral . E' unan imemente aceito o voto do r e 
lator . O S R . MIRANDA VALVERDE relata o recurso eleitoral 
n . 41, do Espir i to Santo, em que é recorrente o D r . Aloysio 
Aderito de Menezes e recorrido o Tribunal Regional desse 
Estado, e vota, de acordo com o parecer do procurador geral, 
para que seja apensado este recurso ao recurso interposto 
Gontra a expedição dos d ip lomas . O Tribunal resolve u n a 
n imemente mandar a p e n s a r o recurso eleitoral n . 41 aos 
autos de recurso interposto contra a expedição dos diplomas 
e que tomou o m e s m o n ú m e r o . O S R . JOSÉ L I N H A R E S relata 
o processo n . 534 (de Alagoas, sobre si o procurador reg io 

n a l pode continuar a exercer o cargo apesar do decreto que 
creou o Ministério Público Ele i tora l ) , e vota no sentido de 
se responder af irmativamente, de vez que o aludido decreto 
ainda não entrou em vigor no Estado de Alagoas . E* o voto 
do relator aceito u n a n i m e m e n t e . Nada mais havendo a t ra 
tar, o Sr . presidente declara encerrada a sessão . Levanta-se 
a sessão ás nove horas e quarenta m i n u t o s . 

Recursos contra a expedição de diplomas ou reconhe
cimento de candidatos 

(Pub l i cação f e i t a de acordo com o R e g i m e n t o i n t e r n o do Tr i 
bunal Super ior — A r t s . 75 e 77 — " B e l e t i m Ele i tora l" rt. 114, 
de 17-7-1933) . 

P E R N A M B U C O 

PARECER sobre o recurso eleitoral n . 9 (4 m c lasse) , inter
posto contra o reconhec imento de candidatos eleitos 
para a Assembléa Const i tuinte . 

RECORRENTE — General Marcos Evangel i s ta da Costa V i 
lela Júnior . 

RECORRIDO — O Tribunal Regional de Just iça Eleitoral de 
Pernambuco . 

i — 

Realizadas em 3 de maio passado as eleições para r e 
presentantes á Assembléa Constituinte, logo no dia seguinte 
o Tribunal Regional de Justiça Eleitoral se div idiu em duas 
turmas, consoante já havia, em sessão anterior, deliberado, 
af im de proceder á apuração parcial da votação . Ass im é 
que a primeira turma teve como pres idente o desembarga
dor Luiz- Cavalcanti Lacerda de Almeida e a segunda o d e 
sembargador Nestor Diogenes da Silva e Melo, real izando-se 
treze sessões, respect ivamente , nos uias 4, 5, 6, 8, 9, 10, 11, 
12, 13, 15, 16, 17 e 20 de maio, q u ^ c l o concluiram os tra
balhos de apuração parc ia l . Da apuWoão feita pelas turmas 
e, em definit ivo pelo Tribunal Regional, se v ê o resultado 
segu inte : 

i" zona (Recife) — Das 58 mesas eleitorais que func io 
naram; não foi apurada a votação da 32" mesa — v i s to ser 

Confere com o Original 



2470 Quarta-feira 26 B O L E T I M E L E I T O R A L Julho de 1933 

o número de sobrecartas 'contidas na urna super ior ' ao de 
votantes, e não ter sido p o s s í v e l ' a explicação de tal i rregu
laridade. Decisão u n a n i m e . 

2 a zona (OlindaO — F u n c i o n a r a m sete mesas .eleitorais, 
tendo sido apuçajaa a. votação, , fe i ta perante elas, sem que 
t ivesse havido protesto ou*recurso para o Tribunal P l e n o . 

3 a zona {Jaboatao) J — Foram apuradas a votação das 
sete sessões . r j 

A" zona í Goiana) — Real izaram-se as ele ições perante 
10 mesas , sendo a- votação apurada sem n e n h u m protes to . 

5 a zona (São Lourenço) — E m quatro mesas foi d i s tr i 
buída a votação, sendo ela apurada pela turma sem nenhum 
•protesto. . ' ' 

6 a zona (Pau d'Alho) — A votação das tres mesas foi 
apurada. 

7 a zona (Nazareth) — A votação desta zona foi a p u 
rada. 

8 a zona (Timbaúba) — A votação foi apurada. 
9 a zona ( I t a m b é ) — Q u a t r o foram ás mesas receptoras 

que funcionaram, tendo sido a votação apurada. 
10 a zona (Limoeiro) — A votação feita perante nove 

mesas receptoras foi apurada . N 

11 a zona (Bom Jardim) — A votação desta zona foi 
apurada. • -

12" zona (Escada) — Foi apurada ;a votação das duas 
mesas receptoras . 

13 a zona ( G a b o ) — A votação das duas mesas foi a p u 
rada. . 

14 a zona (Ipojuca) — -A votação da secção única foi 
apurada. -

15 a . zona (Serinhanhen) — Duas secções — votações 
apuradas. • 

16 a zona (Barreiros) — Tres secções — votação a p u 
rada. - . 

17 a zona (Amaragí) .— E m duas secções foi feita a e l e i 
ção cuja votação foi apurada. 

18 a zona (Gameleira) — Duas secções — votação a p u 
rada. , 

19 a zona (Água Preta) — Votação apurada nas duas 
secções . 

2 0 a zona (Palmares ) ' — Oito secções — votação a p u 
rada. 

2 1 a zona (Quipapá) — A votação das tres secções foi 
apurada: * 

22" zona (Vitoria) — Votação apurada de tres secções . 
2 3 a zona (Gloria de Goitá) — Secção única — votação 

apurada. 
2 4 a zona (Gravata) z— Cinco secções — foi apurada a 

votação. 
25 a zona (Bezerros) — Á votação das seis secções foi 

apurada. 
,26a, zona (Caruaru) — Não foi apurada a votação da 

8 a secção, sendo as das demais secções . 
27 a zona (Belo Jardim) — Cinco secções — votação 

apurada menos em uma secção. 

28 a zona (Bonito) — Sete secções — Apuradas . 
29* zona (Panelas) — Cinco secções — Não foi a p u 

rada á votação da 2" secção. 
' 3 0 a zona (Vertentes) — Cinco secções — Apuradas . 

3 1 a zona (Garanhuns) — Onze secções — Apuradas . 
3 2 a zona (Canhotinho) — Sete secções — Apuradas . 
3 3 a zona (Bom Conselho) — Tres secções — Apuradas . 
3 4 a zona (Águas Belas) —- Secção única — Apurada. 
35 a zona (Correntes) — Duas secções — Apuradas . 
36 a zona (São Bento) — Tres secções — Apuradas . 

'37 a zona (Pesqueira) — Sete secções — Não foram a p u 
radas as votações da 2 a e 6 a secções . 

38 a zona (Buique) — Sete secções — Apuradas . 
•-, 39 a zona (Alágoa de Baixo) — Duas secções — A p u 

radas'. , • . : . , . < * : ! 
,40." zona (São José do Egito) -— Duas secções — A p u 

radas. . • 
• , 4 1 a zona . ( V i l a Bela) — Cinco secções — Apuradas . . 

, 4 2 a zona (Triunfo) — "Tres secções — Apuradas . 
43 a .zona (Salgt íe iròVj '— Tres s e c ç õ e s . — Apuradas . 
44 a zona, (Novo Exú) - - Secção única — Apurada. 
45 a zona (Ouricuri) — Tres secções — Apuradas.. 
4.6a zona (Floresta) —. .Sete secções — Apuradas . 
47 a -zona (Petrpl iua) . Tres secções — Apuradas . 

DECISÕES DO TRIBUNAL PLENO 

O Tribunal, contra os votos do desembargador Nestor 
Diogenes da Silva e Dr. Oswaldo Guimarães de Souza, apurou, 
apesar de constar da ata de encerramento . que este se deu 
antes de 18 horas, v i s to não ter sido apresentado qualquer 
protesto nas respect ivas secções, as votações nas secções 
abaixo menc ionadas : 

3 a de Vertentes; 
5* de Limoeiro; 
I a de Bebedouro; 

' I a de Bu ique ; 
3 a , 4' e 5 a de F lores ta . 

O Tribunal anulou a votação feita perante duas secções 
da 2 9 a zona (Panelas) — vis to constar da ata que ás 18 
h o r a s , a mesa considerou encerrada a votação apesar de 
haver eleitores presentes e possuidores de senha . Esta d e 
cisão foi tomada contra os votos , dó desembargador Adolfo 
Ciriaco da Cruz e do D r . Domingos Marques Vie i ra . 

• '. O Tribunal decidiu por unanimidade de v o t o s : \ 
a) apurar a 2 a secção da 37 a zona (Pesqueira) — Visto 

ter verif icado o engano excludente de fraude de constar ser 
o número de sobrecartas inferior ao de votantes ; 

b) anular a votação da 3 2 a secção da I a zona (Recife) , 
a da 2 a e 6 a da 37 a zona (Pesqueira) , e a da 8 a da 26' zona 
(Caruaru) — vis to ser o número de sobrecartas contidas nas 
urnas maior do que' o número de votantes ; 

c) anular a votação da I a secção da 27" zona (Termo 
de São Caetano) e a da 2 a da 2 9 a zona (Panelas) — visto as 
respect ivas urnas terem sido apresentadas no Tribunal de 
sacompanhadas dos documentos do ato eleitoral, e 

d) mandar proceder a nova eleição nas secções acima 
indicadas de Pesqueira, São Caetano e Pane las . 

Terminada a apuração geral, resolvidos ds\ incidentes 
acima mencionados, foi proclamado o resultado abaixo: 

i ' ' 
Votantes 54 .080 
Votos sob l e g e n d a s . . 3 6 . 1 0 3 
Votos " avulsos , 17 .977 

Soma de votos , 5 4 . 0 8 0 54 .080 

Quocienté eleitoral: 3 . 1 8 1 . . 

Votos dados sob legendas diversas aos respect ivos par 
tidos abaixo ind icados : 

Votos 

Part ido Social Democrát ico de Pernambuco 24 .261 
Partido Republicano Social de Pernambuco . 4 .866 
Partido Liberal Pernambucano 1.961 
Partido Socialista de Pernambuco 27 
Partido Economista de Pernambuco 4 0 ' 
Logarde Liberdade . . . 2 . 227 
Legenda Traba lhador! Ocupa o teu p o s t o — . . . . . 2 . 221 

3 6 . 1 0 3 

Candidatos elei tos p e l o . q u o c i e n t é eleitoral, I a turno: 

VotÕs 

D r . Francisco Barreto Rodrigues Campeio, avulso 4 .971 
Capitão João Alberto Lins de Barros, P . Social 

Democrata . . '. , 4 .818 
D r . Agamenon Sérgio Godói Magalhães, P . Social 

Democrata . . .• 4 . 8 0 1 -
D r . Antônio da Silva Santos Fi lho , P . Rep . Social , 

'de Pernambuco 4 .031 

Candidatos eleitos pelo quocienté partidário no 1° turno: . 

D r . Joaquim de Arruda Falcão, P,. Social Democrát ico . 
D r , Luiz Cedro Carneiro, P,. Social D e m o c r á t i c o . . 
D r . Francisco Solano Carneiro da Cunha, P . Social D e 

mocrát ico . ... . • ' . . • . . - • • • 
. D r . Mario D o m í n g u e s da S i lva . . . . . 
- Padre Alfredo de- Arruda .Carneiro, P." Social Democrá

t i c o . 
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Candidatos elei tos pelo 2 o turno: 

D r . Arnaldo Olinto Bas tos . 
D r . Augusto Cavalcanti de Albuquerque. 
D r . José de Sá Bezerra Cavalcanti . 
D r . Ângelo de Souza. 
D r . Osório Borba. 
D r . Alde Feijó S a m p a i o . 
D r . Thomaz de Oliveira Lobo . 
D r . Adolfo Simões Barbosa . 

Foram considerados suplentes os candidatos votados na 
ordem decrescente da votação. 

RECURSOS APRESENTADOS PERANTE AS TURMAS 
APURADORAS 

Pelo candidato D r . Aniceto Ribeiro Varejão foram apre 
sentados quatro protes tos : 

á) u m sobre apuração geral da turma, v i s to como nela 
colaboraram muitos fiscais é candidatos, auxi l iando as t u r 
mas no serviço de contagem de sobrecartas e demais v e r i f i 
cações, que o protestante entendeu dever ser feito exc lus i 
vamente pelos membros da turma apuradora; 

b) contra a apuração da 3" secção da '1° zona (Recife) , 
por julgar fraudulenta, e , 

fc) • contra a apuração da 1* secção da 40° zona (São 
José do Eg i to ) , e a da secção do Termo de Moxotó (da 38" 
zona) — por não estarem autenticadas legalmente as sobre
cartas que cont inham os papeis das secções nem a prova de 
ter sido a urna da úl t ima entregue imediatamente no cor
re io . A turma apuradora julga improcedentes os supraci ta
dos protestos, v is to como as pessoas as quais foi consentido 
a colaboração eram todas de idoneidade comprovada, sendo 
fiscalizados os serviços pelos juizes e demais candidatos e 
nenhum indicio de fraude ex i s t iu para invalidar a 3 a secção 
da Capital, obedecendo os votos de legenda as disposições 
legais, nem tampouco, proceder as alegações sobre as outras 

" ^ ^ I M Í O 1 ' c o n s t a o mot ivo de fraude alegado, e n e m m e s m o 
foi renovado o protesto perante ó Tribunal P l e n o . As a l e 
gações feitas de que colaboraram muitos candidatos e f i s 
cais na contagem de sobrecartas, por si só não const i tue 
razão para nulidade e ass im bem entendeu a turma a p u 
radora, por isto que se trata -de pessoas de toda idone i 
dade as quais eram fiscalizadas durante os trabalhos por 
todos os presentes : juizes, f iscais, candidatos, e le i tores . O 
que se argue contra as secções de São José > do Egi to e Mo
xotó — não tem nenhuma razão de ser desde que não foi 
constatada nenhuma irregularidade, que denunciasse fraude . 

Pelo candidato D r . Genaro Lins de Barros- Guimarães, 
foi apresentado protesto sobre a maneira pela qual foram 
contados votos ,para o 1° e 2° turnos, tendo a I a turma a p u 
radora julgado improcedente porque, mandando a mesma 
contar u m voto sob legenda, para o I o turno ao candidato 
cujo nome v e m isoladamente na cédula e u m . v o k K p a r a or 

2° turno aos demais candidatos registrados na mesma lista,'' 
obedeceu ao disposto no ar.t. 49, § 3 o , letra a, das Instruções 
baixadas com o decreto n . 2 2 . 6 2 7 , de 7 de ,abr i l de 1933, e 
de acordo como resolveu este Tribunal Super ior . Este p r o 
testo não foi renovado perante o Tribunal P l e n o . 

Foram apresentados vários protestos p o n alguns candi 
datos á 2 a turma apuradora, esta, porém, deles não tomou 
conhecimento, devolvendo-os â plenário, e ass im se pronun
ciou o Tribunal a respe i to : 

a) julgar improcedente o protesto apresentado pelo c a n 
didato D r . Aniceto Ribeiro Varejão contra a apuração da 
4 a secção da I a zona (Recife) , v i s to como o número de sobre
cartas condizia com o de votantes* que as s inaram-as folhas 

de votação, a folha em separado e a ata de encerramento, 
bem ass im ao Tribunal não cabe considerar rodízio o s i s 
tema de votação seguido por u m dos partidos concurrentes 
ao pleito, de vez que as cédulas obedeceram o disposto em 
l e i . Não ha como se possa verif icar o que sé diz em defesa 
do protesto, mas desde que ass im é a decisão do Tribunal 
obedeceu o determinado pela lei c i tada. 

, 0 candidato Sinesio Arti l iano Pereira de Lira apresen
tou protesto, que foi julgado improcedente contra "o modo 
pelo qual a turma apuradora contava voto em cédula con
tendo apenas u m só nome de u m candidato encimado por 
legenda, atribuindo u m voto em I o turno para este candidato 
da lista registrada porquanto, ass im procedendo, cumpria a 
turma o disposto no art . 58, § 9 o do Código Eleitoral-. A 
decisão referida tem assento legal no disposit ivo citado e 
art . 49, § 2 o , letra c, das Instruções . 

Foi julgada improcedente a impugnação apresentada 
pelo candidato D r . Aniceto Ribeiro Varejão sobre a apura
ção da 2 5 a secção da I a zona (Recife) , em que alegava como 
mot ivo de nulidade o fato de não estarem as folhas de v o 
tação dos, e leitores de outra-secção rubricada pelo presidente 
da mesa, porque entendeu o Tribunal que o fato articulado 
ainda que fosse irregular, não seria de molde a anular a 
votação feita perante á aludida secção cujo resultado estava 
autenticado por varias formas . Não ha por onde se possa' 
averiguar o que se a lega . 

Igua l - so lução teve a impugnação idêntica sobre a 2 6 a 

secção da I a zona ( R e c i f e ) . ~ 

Pelo candidato D r . Genaro Lins Barros Guimarães, foi 
apresentado protesto pelo fato de ter a 2 a turma considerado 
avulsa u m a cédula onde, sob a legenda — "Partido Republi 
cano Social de Pernambuco" — estava escrito u m nome e s 
tranho á lista registrada. O Tribunal julgou improcedente o 
protesto sob o fundamento de que a turma ass im fazendo, 
cumpria o disposto no art . 5 8 , ' n . 10, do Código Ele i toral . 

Pelo D r . Aniceto Ribeiro Varejão- fo i apresentado pro 
testo contra, a apuração das I a e 2 a secções de Buique (38 a 

zona) , e secção única de Ouricuri (45 a zona) — alegando 
que as sobrecartas foram numeradas seguidamente, as vo ta 
ções foram encerradas antes da hora legal, tendo sido o pro 
testo julgado improcedente porque, quanto á primeira ar -
guição, o sigilo do voto não fora- violado 'e" á segunda porque 
nenhuma prova fora 'feita de terem alguns eleitores sido 
prejudicados com este encerramento, v i s to terem votado 
todos os eleitores presentes . Esta decisão no tocante 'á se- , 
g u n d a ' p a r t e foi tomada contra os votos , do desembargador 
Nestor Diogenes da Silva Mello e do D r . Oswaldo Guimá-' 
rães de Souza. Penso que. a razão está com os dissidentes 
porquanto a lei estabelece que a eleição se deve proceder' 
entre ás 8 e 18 horas, ininterruptamente , e quando sé tenha 
de interromper deverão constar da ata o tempo e as causas 
da interrupção. 

(Código Eleitoral ãrt-. 80 e seu parágra fo ) . O fato de t e 
rem votado os eleitores presentes não é razão just i f icat iva 
para o encerramento antes da hora legal de vez que é direito 
do eleitor chegar á secção eleitoral aonde fora classificado 
até 15 minutos antes do encerramento (18 horas) quando o 
presidente da mesa apuradora — mandará suspender, a e n 
trega de senhas numeradas e vedar a entrada aos eleitores^ 
que comparecerem depois dessa hora e convidará, em voz 
alta , os e leitores que já t iverem senha e est iverem presentes, 
a entregar á mesa, os seus t í tulos eleitorais para que sejam 
admitidos a votar ( ins t . , art . 3 2 ) . Deste modo é claro que 
não foi sat isfei ta a lei em ponto essencial o que vale dizer 
deu logar a que fossem privados do exercício de votos e le i 
tores da secção, que não est iveram presentes na hora do e n 
cerramento f e i to . ," • • 
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RECURSO DO CANDIDATO MARCOS EVANGELISTA DÁ 
COSTA VILELA JÚNIOR PARA ESTE TRIBUNAL 
SUPERIOR 

O general Marcos Evangel i s ta da Costa Vi le la Júnior 
como candidato do Partido Liberal Pernambuco interpôs r e 
curso com base no art . 94 do Código Eleitoral combinado 
com o art . 71 do Regimento Interno dos Tribunais Regio
nais, do reconhecimento dos candidatos proclamados eleitos 
pelo Tribunal Regional da Just iça Eleitoral de Pernambuco, 
alegando como mot ivos just i f icat ivos os s egu in te s : a) — o 
al istamento de eleitores ou antes a inscrição de eleitores na 
capital, como é de notoriedade publica, tendo sido objeto de 
comentários e noticias da imprensa local foi feita depois de 
10 de abril, dando logar a que mais de cinco mil cidadãos 
fossem alistados depois do prazo legalmente f ixado para esse 
serviço; 

ò) — porque ass im aumentando em mui tos mi lhares de 
eleitores o al is tamento em Recife, o que inf lu iu para alterar 

o resultado final do pleito, acrescidas as votações de candi 
datos favorecidos com esta infração legal, concorrendo além 
disso para elevar o quocienté eleitoral, prejudicando aos can
didatos, que como o recorrente, t iveram as suas votações 
mais express ivas em outras zonas eleitorais , aonde essa v i o 
lação da lei não ocorreu; 

c) — porque os eleitores, inscritos depois de 10 de abril, 
até os que tém o seu número de ordem além dos dezesseis e 
dezessete mil tem nos seus t í tulos a declaração de inscritos 
no aludido dia 10 entre eles f igurando o de n . 1 6 . 4 0 8 ; 

d).~ porque, ass im, fundado em um al istamento i n q u i -
nado desse vic io , as e le ições dè todo o Municipio de Recife, 
são nulas ex-vi do art . 97 n s . 3 a 7 do Código Eleitoral e de 
acordo com o disposto no art . 50 letras c e g das Instruções 
de 7 de abril, de vez que as folhas de votação das secções 
contêm ass im nomes que não podiam nelas figurar, alterando 
o resultado final do pleito e o quocienté e l e i t ora l 'proc la 
mado que seria muito inferior. 

e) — porque além dos^vic ios arguidos pelo candidato 
D r . Anice 'o Varejão, candidato do Partido l i b e r a l , nas 
secções 3 a , 4 a , 5 a , 6 a , 1 3 a e outras secções e le i torais da Ca
pital e do interior o número de sobrecartas encontradas e 
apuradas incide em disposição proibit iva do art . 90 do Có
digo Eleitoral combinado com o art . 4 .331 das Instruções; 

/ ) — porque contrariamente ao disposto no art . 37 das 
Instruções em vigor as urnas ele i torais não f icaram á vis ta 
dos interessados: delegados de partido, f iscais, candidatos e 
povo, guardados na fôrma ali prescrita; 

g) — porque essa subtração das mesmas urnas, ás v i s 
tas dos interessados, deu causa a suposição de terem sido as 
mesmas habilmente abertas, talvez, por qualquer in teressa
do, tanto que ao ser aberta a do Municipio de Fre i Caneca 
pelo desembargador Cunha Barreto na presença do recor
rente e de outros candidatos, entre estes o D r . Aniceto V a 
rejão, por este foi invocada a atenção do m e s m o i lustre' m a 
gistrado para o fato de estarem as sobrecartas, não obstante 
o grande número de dias decorridos do pleito, ainda com a 
goma arábica que as colava, humida e mui tas até escorrendo, 
e a tinta das rubricadas dos mesarios recente, quando é certo, 
que a ação sobre a resina, fechadas como estavam as urnas, 
devia ter concorrido para secar a cola e nunca para h u m e -
decê- la; 

h) — porque entre as secções apuradas varias têm as 
folhas de votação não rubricadas na fôrma do art . 13 das 
Instruções, como fez ressaltar em u m dos seus protestos o 
candidato liberal D r . Aniceto Varejão, fa l tando- lhes ass im 
a autenticidade exigida pelo art . 42 das Instruções aludidas; 

i)—porque foram apuradas não obstante a impugnação 
do candidato D r . Aniceto Varejão mi lhares de cédulas a m a 
relas com a legenda Partido Social Democrático, não obstante 
o disposto nos ar t s . 71 letra b, 91 n . 3 do Código Eleitoral 
e art . 44 n . 1 letra b das Instruções, todos prescrevendo, 
imperat ivamente a nulidade das cédulas que não forem de 
côr branca; 

j) — porque emquanto foram anuladas a secção 2 a de 
Panelas encerrada ás 18 horas, por terem deixado de votar 
eleitores, o que está com a lei, outras como as de Vertentes 
e outros Municípios, também encerradas ás 13, ás" 15 e ás 16 
horas, foram aprovadas, não obstante se verif icar das r e s p e 
ctivas atas, que deixaram de>votar eleitores não presentes n o 
ato do encerramento, e o de São Caetano, por não ter vindo 
acompanhado dos respect ivos documentos; foi apurada a 2 a 

Secção do Cabo, que não acompanhou a ata de inic io de v o 
tação, documento substancial que constataria, o dia, o mês , 

a hora e o edif ício em que se realizou a eleição, de vez que 
é nula a eleição realizada em dia, hora e logar diferente do 
determinado pela lei e designado pelo juiz eleitoral; -

k) — porque foi apurada a secção única de Moxotó, que 
além dos documentos essenciais da eleição não terem sido 
enviados contemporaneamente com a urna, postos no correio,, 
como o exige o art . 33 letra f das Instruções e o art . 85 letra 
e do Código Eleitoral , contrariando-se, assim, o d i spos to .no 
art . 50 letra d das Instruções, que considera nula essa vo ta 
ção, como as demais já referidas, em casos análogos; 

l) •— porque, não obstante o protesto fundamentado pelo 
D r . Aniceto Varejão as Egrégias Turmas apuraram e o V e 
nerando Tribunal manteve, "para os candidatos do Partido 
Social Democrát ico , nas cédulas de legenda com u m só nome, 
u m voto em I o turno, e votos para. o 2 o turno em favor de 
toda a lista, inclus ive o nome único constante da cédula já 
beneficiada com a contagem 'para o I o turno, derrogando 
ass im as disposições taxat ivas do art . 49 § 2 o letra b e as 
do § 3 o letra c das Instruções, não obstante o d i s p o s i t i v o claro 
e expresso do § 4 o desse art igo e o imperat ivo categórico do 
art . 68 das Instruções; 

m) — porque, entre o arguido na letra t anterior, "ressal
ta a majoração dos votos apurados em favor dos candidatos 
do Partido Social Democrát ico , o que, embora de boa .fé pra
ticado pelas turmas, como está convencido p suplicante, con
correu para que não exprima, numericamente , a verdade, o' 
resultado proclamado como sendo a apuração final e geral 
do ple i to; 

» . n) — porque, além de outros em idênticas condições, foi 
apurada a urna da Secção de Sanhoró, do Municipio de P e s 
queira, nula substancialmente por ter sido recusado pela 
mesa receptora u m fiscal de candidato sem causa legal des 
cr iminado na ata, que atesta a recusa, a lém de ter votado 
nessa secção uma eleitora de menoridade, cuja certidão foi 
exibida á Mesa que não a remeteu ao poder apurador; 

p) — porque até hoje, não se conhecem oficialmente 
publicados os bolet ins com. os resultados parciais, por secção, ; 

apuradas em todo o Estado, a despeito do que determina o-
art . 40 § 2 o do Regimento Interno dos Tribunais Regionais,-
combinado com o art . 84 § 2 o do mesmo Regimento, apl icá
ve i s ao caso em apreço, em harmonia com o disposto no a r 
tigo 67 das Instruções, e ter essa publicação sido requerida 
em petição assinada por inúmeros candidatos, no curso da 
apuração; ' * 

q) — porque, a apuração da soma geral das >óÍjsr*creS* 
parciais foi feita na Secretaria do Tribunal, fora das vistas', 
dos interessados, e não pelas egrégias Turmas ou pelo T r i 
bunal, como é de lei, a lém de que as apurações parciais foram 
feitas por toda. g e n t e : — pelas Turmas Apuradoras, f iscais 
de candidatos, candidatos e pessoas não interessadas na a p u 
ração que contavam sobrecartas, abriam-nas, separavam . e. 
contavam chapas, l iam nomes e anotavam votos, concomitán-
temente com os membros do Tribunal que compunham ^as 
Turmas, o que não era regular, mot ivando todas essas irre
gularidades e v iolações de imperat ivos legais a reclamação' 
escrita do candidato D r . Aniceto Varejão desatendida pelo 
Egrégio Tribunal, e 

r) — porque, f inalmente, a abertura d e ' 4 e 5 urnas de 
uma só vez, quando duas eram as turmas apuradoras, i m 
poss ibi l i tou aos candidatos uma fiscalização ef ic iente dás 
cifras parciais apuradas e suas respectivas- anotações . 

O recorrente não fez indicação de qualquer prova e n e m i 

tampouco protestou-pela produção nesta instância . 
Encaminhando o recurso o presidente ao Tribunal Reg io 

nal, nos termos do art . 71 do Reg. Int . dos Tribunais Re-
gionais^. informou o segu inte : — Prel iminarmente , o recor
rente f u n d o u - s e ' n o art . 94 do Código Eleitoral , combinado 
com o art . 71 do citado Reg imento . Diz o art . 9 4 : "Qualquer 
candidato, ' f i scal de candidato ou delegado de partido, pôde 
recorrer das decisões tomadas durante a apuração". Em .23 
de maio o Tribunal Superior expediu instruções regulado
ras dos recursos das decisões tomadas pelas turmas apura
doras . O art . I o dessas Instruções d i spõe : — "Das decisões 
tomadas pelos presidentes das turmas apuradoras qualquer 
candidato poderá recorrer sem efeito suspensivo pará o Tr i 
bunal Regional". Parágrafo pr ime iro : — O recurso s e r á . j n -
terposto verbalmente logo após a decisão proferida, pelo p r e 
sidente da turma ou dentro de 48 horas, contadas, dá ata dos 
trabalhos que em cada dia será lavrada". Mas das atas l a 
vradas diariamente pelo secretário das juntas apuradoras 
não consta, absolutamente, recurso a lgum interposto pêlo 
recorrente, ou qualquer outro candidato contra decisões prov
ier idas pelos pres identes -das Turmas Apuradoras de an te 
mão sorteadas . Logo, ainda quando houvessem ocorrido as 
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nulidades apontadas pelo recorrente, o que só admit ia por 
hipótese, sem jamais consentir, os recursos referentes ás 
aludidas decissões f icaram peremptos . 

Por conseguinte, este Tribunal Superior não deve tomar 
conhecimento do presente recurso, ainda mesnío tendo em 
vista a ult ima parte do parágrafo único do art . 2 o das I n s 
truções de 23 de maio próximo passado: — ibi, parágrafo 
ü n i c o : — "Das decisões ass im proferidas pelos Tribunais 
Regionais não haverá recurso salvo ao Tribunal Superior 
conhecer do assunto e julga-lo por ocasião do recurso inter
posto da expedição de diplomas. Es te julgamento, porém, não 
pôde mais ter lugar desde que não houve decisão a lguma do 
Tribunal Regional da qual fosse interposto recurso, como 
ficou demonstrado. , 

O recorrente nos itens a), b ) , c) e d), — de sua pet ição 
de recurso argúe a nulidade das inscrições dos e le i tores 
da Capital por terem sido fe i tas depois do dia 7 de abril do 
corrente ano, concluindo pela invalidade do al is tamento da 
I a zona do Estado, admitindo, entretanto, a val idade das i n s 
crições realizadas fora da zona da Capital, o que importa 
em flagrante incoerência ou contradição de sua parte . Sabe 
esse Egrégio Tribunal Superior que o Chefe do -Governo 
Provisório, atendendo aos instantes pedidos do povo bras i 
leiro prorrogou o prazo das inscrições até 10 de abri l . Po i 
mais u m serviço prestado ao País que anseia pela promul
gação da Magna Carta-, Por outro lado, proporcionou-se aos 
candidatos o ensejo de ostentarem o seu prest igio polít ico, 
E' éstranhavel, portanto, que o recorrente se insurgisse con
tra os decretos de emergência do Governo Provisório, a m 
pliando o eleitorado republ icano. E' que o .recorrente , d e s 
conhecido pol i t icamente neste Estado, pretendia talvez e l e 
ger-se, como confessa no item b) de sua petição de recurso, 
com os minguados votos que logrou obter em algumas secções 
dd interior. Mas, se o recorrente t ivesse realmente mot ivos 
para impugnar as inscrições dos alistandos da Capital de P e r 
nambuco, devia lançar mão do meio legal, facultado pelo a r 
tigo 29 §§1° a 7 o do Regimento Geral dos JUÍZOS, Secretarias 
e Cartórios Eleitorais , combinado com o art . 85 do m e s m o 
Regimento; entretanto os processos de inscrições contra as 
quais não havia impugnação, cumprindo o disposto no art igo 
27 do citado Regimento; o que v e m demonstrar que as i n s 

c r i ç õ e s eram processadas regularmente . 

O presente recurso const i túe u m a nota dissonante no 
concerto de aplausos despertados pelas garantias de l iber
dade asseguradas pelo Governo. Federal e seu representante 
neste Estado, por ocasião do plei to de 3 de maio próximo 
passado. A' 'exceção do recorrente, todos os órgãos de opinião 
publica desta Capital, todos os candidatos dos diversos par
tidos polít icos, que concorreram ás urnas, candidatos avulsos 
e cidadãos de reconhecida idoneidade, c ivica e moral, p r o 
clamaram, pela imprensa e entrevistas a correção dos Juizes 
e Tribunal Eleitoral de P e r n a m b u c o . . . " — e conclue — d i 
zendo que "— este Tribunal Superior não deve tomar c o n h e 
cimento do recurso interposto por a c h a - s e perempto e, 
quando o faça, negue provimento a s . m e s m a s pelas razões 
expostas". . . 

PARECER 

O presidente do Tribunal recorrido levantou u m a pre l i 
minar de não se conlfecer do presente recurso alegando que 
o recorrente não havia apresentado qualquer reclamação, 
impugnação ou protesto, perante • as turmas apuradoras e o 
Tribunal Pleno, estando por isso perempto este de que l a n 
çou mã o . — iNão estaria longe de. concordar com o i lustre 
informante si não se tratasse de u m recurso em que se ar -
guem fatos vários, muitos dos quais sobre eles não se pro 
nunciou o Tr ibuna lrecorr ido por não ter havido recurso; o u 
tros ha, porém, bem poucos na verdade, que sobre eles houve 
decisão do mesmo Tribunal .—No s is tema eleitoral v igente a 
compreensão do recurso é a de que haja duas instâncias: no 
caso de apuração—recurso de deliberação da turma apurado
ra para o Tribunal Regional, ou deste para Tribunal Superior. 
Ora, si, como já se disse, em muitos casos não houve recurso 
para o Tribunal Regional — a decisão da turma é definit iva, 
e sobre ela não se deve mais pronunciar este Tribunal S u 
perior, mas quando o Tribunal Regional t iver se pronunciado 
sobre alguma matéria, é l icito a qualquer interessado inter 
por recurso, como fez o recorrente das decisões tomadas 
sobre as impugnações opostas por candidato, fiscal de c a n 
didato ou representante de part ido . ' . . 

Por isto,, penso que é de se "conhecer do presente recurso, 
que tem assunto legal e foi t empest ivamente interposto (Có
digo Eleitoral, art." 10.5, e art . 71 do Reg . In t . dos Tribunais 
Reg iona i s ) . 

E x a m i n e m o s o recurso quanto ao m é r i t o . 
Quanto aos itens a) a d) — não existe nenhuma prova 

de que t ivesse ocorrido o fato, alegado de se ter feito inscri 
ções posteriormente á data prefixada em lei, como também 
de se ter feito qualquer protesto a respeito perante as tur 
mas apuradoras ou ad Tr ibuna l 'Reg iona l . Ademais, seria o 
caso como bem lembra o i lustre presidente do Tribunal, de 
ter o recorrente, oü outro interessado, usado do recurso legal 
facultado pelo art . 29 § I o a 7 o do Reg. geral dos Júizos, S e 
cretarias e Cartórios Eleitorais , isto é — a exclusão de tais 
e le i tores . 

Quanto ao iteme) — Esta impugnação de candidato está 
redigida em termos muito amplos de modo qúe nâó se sabe 
bem qual ou quais secções que pretente o recorrente inval i 
dar . Ass im é que tendo o Tribunal, apurado a votação da 
2 a Secção de Pesqueira onde o número de votos era inferior 
ao número de votantes , pelo indicio reconhecido de s imples 
engano, excludente de fraude e' tendo em vista o disposto no 
art . 97 n . 4, do Código Elei toral; considerou nula a votação 
do 32° da Capital, 2 a e 6 a , de Pesqueira e 8 a de Caruaru, 
v i s to ser o número de sobrecartas, contidas na urna maior 
do que o número de votantes , sem que fosse possível haver 
u m a explicação admiss íve l . Estas decisões proferidas pelo 
Tribunal Regional consultaram outras deste Tribunal Supe
rior entre as' quais a que se encontra no "Boletim Eleitoral" 
n . 106 pag . 2.346, ac . de 16 de maio de 1933, relator m i n i s 
tro E . Espíndola . ' 

Como se vê da ata geral o v ic io apontado só se refere 
a 2 3 a Secção da Capital, e a votação foi apurada pela razão 
acima exposta . " 

• Quanto aos itens f) e g) — Do que foi arguido nestes 
itens não ha nenhuma prova e nem mesmo a mais l igeira r e 
ferencia, e só "agora" o fato apontado foi alegado. Deste 
modo é bem de ver que 'não ó de se conhecer da impugnação 
sob o fundamento alegado por o ter sido originariamente o 
que importa na supressão de instância . 

Quanto ao item i) — Também se ressente de ter sido' 
arguida uma nul idade em, termos mui to gerais , de modo que, 
não havendo referencia na ata geral e nem prova dela, não 
se poderá c h e g a r , á conclusão pretendida pelo arguente . A s 
s im é que, conquanto o art . 44 n . I das Instruções baixadas• 
com o decreto n . 22.627 de 7 de abril de 1933 prescreva ser 
nula a cédula que não fòr de cor branca, isto é — a que não 
se revest ir deste característ ico não deve ser apurada, não 
ha como se possa saber quais os votos dados em cédulas de 
côr amarela de vez que o recorrente fala vagamente "em m i -
lhares-de cédulas amarelas com a legenda Partido Social D e 
mocrático", sem comtudo ter feito prova a respe i to . 

Quanto ao item j) — Sob esta le t . a r g ú e m T s e vários f a 
tos que devem ser separados para a boa compreensão da n a r 
ração : I o ) — que foi anulada a 2 a Secção de Panelas encer . 
rada ás 18 horas por terem deixado de votar eleitores, outras 
secções como a de Vertentes e outros municípios , também 
encerrada ás 13,15 e ás 16 horas foram aprovadas não obstan
te se verif icar das respect ivas atas que deixaram de votar 
eleitores não presentes ao ato de encerramento . Da ata geral 
consta que o Tribunal, contra os votos do desembargador 
Nestor Diogenes da Silva e Melo e do D r . Oswaldo Guima
rães de Souza, apurou as secções 3 a de Vertentes , 5 a de L i 
moeiro, I a de Bebedouro, I a de Buique , 3 a , 4 a e 5 a de F l o 
resta, não obstante constar da ata de encerramento que e s t e . 
se dera antes das 18 horas, v i s to não ter sido apresentado, 
por f iscais presentes ás respect ivas secções, nenhum protesto, 
excluída ass im qualquer idéa de fraude ou consciente v i o 
lação do direito de v o t o . 

E' de se tomar em consideração a impugnação feita com 
fundamento no mot ivo alegado desde que foi feita perante o 
Tribunal e este resolveu pelo modo acima contado. Penso 
que a razão está com os votos des istentes e a isso só levado 
a pensar e em face do que dispõe o art . 8 o do Código E l é i - . 
toral o recebimento de votos começa ás 8 horas, durando 
seguidamente até ás 18 h o r a s . E m caso algum se interrompe 
o atò eleitoral e, se isso acontecer, deverão constar em ata o 



2474 Quarta-feira 26 B O L E T I M E L E I T O R A L Julho de 1933 

tempo e as causas de interrupção. O que se vê é que o Có
digo-, de modo absoluto veda que a votação seja. in terrom
pida, quanto mais encerrada antes das 18 horas, o que vale 
dizer que sendo ass im o encerramento se deu antes da hora 
legal e consequentemente em hora diferente daquela p r e s 
crita em lei, acarretando a nul idade prevista no art . 97 n. 2 
do Cod-igo Eleitoral e art . 50 letra b das instruções de 7 de 
abril de 1933. As razões aduzidas pelo Tribunal recorrido 
ainda que plausíveis não são para serem consideradas, não 
só em face dos disposit ivos legais citados, como também pelo 
fato de não ter havido protesto não se exclue a af irmação , 
de que eleitoras das ditas secções deixaram de votar por 
já estarem encerradas a s ' v o t a ç õ e s . Ora, é direito de qual 
quer eleitor comparecer á eleição para votar até u m quarto 
antes das 18 horas—é o que está estabelecido no art. 32 das 
Instruções citadas e em correspondência-com o art . 84 do 
Código El-eitoral. 

: Não constando da ata geral e não. tendo sido enviadas 
as atas parciais não se pode descriminar a votação que deve 
ser abatida no computo geral da apuração. ' 

Neste mesmo i tem argúe o recorrente: a) ter sido a n u 
lada a secção de São Caetano por não t e r . v i n d o a urna 
acompanhada dos respectivos documentos, ao passo que foi 
apurada a 2 a secção de Cabo e. que não acompanhou a' ata 
do inicio da votação, documento que o recorrente . reputa 
essencial para a" constatação dó dia,- mês, hora e edif ício em 
que se .realizou a e le ição . Da ata geral consta efet ivamente 
que a secção de São Caetano foi anulada pêlo mot ivo apon
tado mas não ha nenhuma referencia á secção de Cabo a 
que alude o recurso . Deste modo não ha como se possa 
conhecer da impugnação desde que está desacompanhada de 
prova e é or ig inaria . 

Quanto ao item k) — A -matéria referida nesse item foi 
levada á consideração da I a turma apuradora, que a julgou 
improcedente não tendo sido renovada perante o Tribunal 
P leno . A s s i m sendo não pode ser objeto de discussão esse 
recurso porquanto sobre ele não se pronunciou o Tribunal 
Regional por provocação de qualquer/ interessado. 

Quanto aos itens l e m) — Alega-se que, não obstante 
protesto fundamentado do D r . A. Varejão, as turmas a p u 
radoras apuraram e a Tribunal manteve, para os candidatos 
do Partido Social Democrát ico , nas cédulas de legenda com 
u m só nome u m voto em primeiro turno para esse nome, e 
voto para o segundo turno de toda a lista, inc lus ive o nome 
único constando da cédula já beneficiado com a contagem* 
para o I o turno . Não consta na ata geral qualquer referencia 
a, este fato, que, ao que parece, não foi objeto de deliberação 
do Tribunal,Regional e é o que se depreende da leitura da-ata 
em geral . Aliás, se ass im procederam as turmas apuradoras 
fizeram de acordo com a l e i . 

Quanto ao item n) —• Argue-se que na Secção de Sanha-
ró foi recusado, sem. causa justif icada, pela mesa . receptora 
u m fiscal e que votou perante ela u m a eleitora de menorida-
de, cuja certidão de idade, lhe foi então exibida. Nenhuma 
referencia ha sobre esses fatos arguidos cujas provas se f a 
ziam necessárias quanto ao primeiro; mas que . re la t iva
mente ao 2 o só mediante processo de exclusão podia ser c a n 
celado o t itulo da eleitora que não reúne requis i tos l ega i s . 
(Código Eleitoral, arts. 50 e 51 combinados com o art . 3 8 ) . 

Quanto ao ilem o) — A arguição feita debaixo desse 
t í e m é . p o r demais vaga; ass im é que se diz que em vários 
Municípios, do Interior foram'd i s t r ibu ídas sobrecartas com 
numeração seguida e series a l fabét icas . Dif íc i l sinão i m 
possível se saber si na verdade aconteceu ,o referido pelo r e 
corrente de vez que ele se l imitou a arguição sem precisar 
siquer o nome do Municipio em que, acaso t ivesse isso ocor
rido, quando devia te-lá feito-perante as secções. Ha porém 
na ata geral referencias a u m protesto do Dr. Varejão contra a 
apuração da I a e 2 a secção de Buique e a única de Ouri-
curí, onde as sobrecartas foram numeradas seguidamente 
tendo sido desprezado esse protesto pelo Tribunal por não t e r ' 
sido violado o sigi lo de voto. . 'Cabe a este Tribunal conhecer 
da impugnação quanto ás secções mencionadas . Sou de pa 
recer que ela procede quanto as votações fe i tas perante as 
mesas apuradoras das secções acima refer idas . 

Quanto aos itens p e q) — As nul idades em matéria 
eleitoral são taxativas, não podem ser estendidas a* • casos 
outros que não declarados em le i . S imples irregularidade 
ou interpretação varia da lei por esta ou aquela turma a p u 
radora oú Tribunal n ã o ' d á logar a nulidade como se p r e 
tende . .: . 

São essas considerações que julguei- necessárias traze-
las ao conhecimento d o . T r i b u n a l Superior para definitiva 
decisão da apuração geral da eleição realizada em Pernam
buco para representantes da assembléa const i tu inte . . 

CONCLUSÕES 

D o exposto cabe-me concluir"pelo seguinte ; . 

a) — que devem ser anuladas as votações feitas perante 
a I a e 2 a secção de Bu ique (28 a ' zona) e a 2 a secção de O u -
ricurí ( 4 5 a zona) — pelo fato de terem sido as sobrecartas 
numeradas seguidamente d e . m o d o que não houve o s igi lo 
absoluto do voto pretendido pelo Código Eleitoral; 

b) — que devem sér anuladas as votações fe i tas perante 
a 3 a secção de Vertentes , 5 a Secção de Limoeiro, I a de Be- 1 

bedourò, I a d e ' B u i q u e (esta secção-já. esta incluída na r e 
lação ac ima) , 3 a , 4 a e 5 a de Floresta — por ter sido a vota
ção encerrada antes das 18 horas . 

c) — que devem ser aprovadas as .demais votações das* 
diversas secções da Região . -. 

Faz - se necessária a requis ição urgente das atas parciais da 
apuração feita pelas turmas af im de se poder abater na v o 
tação total os votos- que foram anulados pelos vícios apon
tados . 

Rio de Janeiro, 24 de ju lho de 1933. — José Linfiares, 
relator . ' -

Publ ique-se na fôrma l ega l . ' . 
Tribunal Superior, 24 de ju lho de 1933. — Hermene-' 

gildo de Barros, pres idente". 

Eleição no Estado de Pernambuco 

N ú m e r o - d e .secções elei torais que f u n c i o n a r a m -. 251. 

V o t o s l íquidos a p u r a d o s - e m 245 mesas e le i torais , havendo " -
sido anu ladas pelo T r i b u n a l Reg iona l , seis s e c ç õ e s . . 54.080 

Quocien té e l e i t o r a l . . . . . . 3.181 votos 

Candidatos registrados 

Sob' a legenda "Partido Social Democrático de Pernambuco" 
— Capi tão J o ã o A l b e r t o L ins de B a r r o s , D r . ' A r n a l d o Ol in thó Bas-, 
tos, p a d r e D r . A l f r e d o d e A r r u d a C â m a r a , D r . T h o m a z de Ol ive i ra 
Lobo , D r . A g a m e m n o n Sé rg io de Godoy M a g a l h ã e s , D r . M a r i o 
D o m i n g u e s da Si lva , D r . J o a q u i m de A r r u d a F a l c ã o , J o s é de S á 
B e z e r r a Cavalcant i , D r . F ranc i s co So lano C a r n e i r o d a . C u n h a , O z o r i o , 
Bo rba , D r . Lu iz Cedro C a r n e i r o Leão , D r . Ado lpho Simões B a r 
bosa, D r . A l d e d e F e i j ó S a m p a i o , D r . ,Augus to Cavalcant i de A l 
b u q u e r q u e , D r . Â n g e l o de .Souza , t enente D r . H u m b e r t o Salles d e 
M o u r a -Ferre i ra ' . • 

Sob a legenda "Partido Republicano Social de Pernambuco" _ 
-r- D r . 1 A r c h i m e d e s de Ol ive i ra e Souza , D r . . An tôn io da Silva 
Sou to F i jho , D r . G e n n a r õ L i n s de Barro"s Gu imarães , D r . F r a n 
cisco, d a -Costa M a i a , D r . - A n t ô n i o Vicen te P e r e i r a de A n d r a d e , 
D r . J o a q u i m Dia s B a n d e i r a de Mel lo , D r . An tôn io J o s é da Costa 
Ribei ro , D r ; P a u l o Cava lcan t i de A m o r i m Sa lgado , F i leno de M i 
r a n d a , D r . T h o m a z L i n s de Ca ldas F i l h o , D r . M a n o e l Gouveia de 
B a r r o s , D r . Samue l H a r d m a n -Cavalcant i de Albuquerque , Jú l io . 
Celso de A l b u q u e r q u e Be l lo , D r . M a v i a e l d o Fra ldo <Sajnjpaio, 
D r . Jú l io F e r n a n d i n o , d e B a r r o s Mel lo , D r . A l f r e d o de M o r a e s 
Cou t inho F i l h o e D r . Raphae l da Si lva X a v i e r . ' • • ' 

Sob a legenda "Partido Liberal Pernambucano" — . G e n e r a l 
M a r c o s E v a n g e l i s t a da Cos ta Vi le la Jún io r , d e s e m b a r g a d o r J o ã o 
P a e s d è ' C a r v a l h o B a r r o s , D r . An ice to R i b e i r o . V a r e j ã o , D r . J o r g e 
C a r n e i r o da Cunha , D r . A p r i g i o de F a r i a , M a n o e l T a v a r e s d a s 
C h a g a s , D r . A u g u s t o de S a n t a Cruz , 1° tenente med ico . D r . D o -
mirí,gos Pe/ssôa Guedes , c o r o n e l . Migue l A r c h a n j o N o g u e i r a dos 
San tos , D r . A d o l p h o P e d r o . Dias da Si lva, D r . G e r s o n . P i n t o da 
Silva Sou to , Dr-. A n t ô n i o J o s é F e r r e i r a Lima,- Dr . : J o ã o Bap t i s t a 
do A m a r a l F i lho , D r . J o ã o Car los R ibe i ro R o m a , D f . J o ã o P e d r o 
B e z e r r a de Menezes , D r . O s c a r Cava lcan t i de Ca rva lho V a r e j ã o 
e ma jo r A l f r e d o d ' A g o s t i n i . 
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Sob a legenda "Partido Socialista de Pernambuco" — Genera l 
P a u l o J o s é dé Ol ivei ra , D r . F o r t u n a t o R o b e r t o G u i m a r ã e s , T h e o -
dorico d e Ol ivei ra e A m é r i c o D ia s B a r r e t t o . 

Sob a legenda "Partido Bcononlista de Pernambuco" — D o u t o r 
José de . B r i t t o Alves , D r . M a r i o de A l m e i d a Cas t ro , D r . Migue l 
Felippe Borges , D r . J o s é F ranc i sco B r a n d ã o Cavalcant i e D . E d w i - . 
ges Sá P e r e i r a . 

Sob à legenda "Liberdade" — D r . N i l o Dorne l l a s C â m a r a , 
professor J e r o n y m o Guei ros , D r . Car los L u t h g a r d e s d a Si lva Rios , 
professor Cynesio A r t ü i a n o P e r e i r a de L y r a , D r . L e ã o Diniz de 
Souza.. Leão , D r . . A l c i n o _ . C o e l h o , . D r . P r u d e n c i a n o A g o s t i n h o P e 
re i ra de Lemos , D r . Luiz Cedro Cardoso A y r e s , E u g ê n i o de M e n 
donça P a e s B a r r e t t o , D r . A b d e n a g o Rodr igues de A r a ú j o , d o u t o r 
Edes io G u e r r a de A n d r a d e , "Dr. J o ã o B a r r e t t o de Menezes , p ro fe s 

sor D j a l m a M o n t e n e g r o de F a r i a s , D r . P e d r o de A l c â n t a r a da 
Si lva Cout inho , D r . Â n g e l o J o r d ã o de Vasconcel lós F i lho , acadêmi

CO S a t y r o I v o da Si lva J ú n i o r e L i c u r g o de A r a ú j o A l m e i d a . 

Sob-à legenda "Trabalhador, ocupa o teu posto" —, J o s é A t a -
naz io de L ima , A n t ô n i o Camil lo das C h a g a s Ribe i ro , Chr i s t i ano Cou
t inho Corde i ro e J o s é Clodoaldo A l e x a n d r i n o d a S i lva . 

Candidatos avulsos — D r . F l o d o a r d o Calioppe M o n t e i r o de 
M e l l o , ~ D r . J o s é T a v a r e s de A l b u q u e r q u e Mel lo , D r . P e d r o da S i lva 
Cor re i a de Ol ive i ra , A n t ô n i o N o v a e s F i lho , D r . F r anc i s co R o d r i 
gues B a r r e t t o Campel lo , D r . R e n a t o P i m e n t e l Ribe i ro , D r . A n t ô n i o 
Gonça lves de L i m a , . Dr. . J o s é M a r i a C a r n e i r o de- A lbuquerque e 
Mel lo , D r . P e d r o H y p o l í t o d e Mel lo Cahú , M a r t h a . de _ H o l l a n d a 
Cava l can t i de A lbuque rque , engenhe i ro a g r ô n o m o J o a q u i m . T h e o - - ' 
pompo M o r e i r a e Cynesio A r t i l i a n o P e r e i r a d e L y r a . 

Resultado geral da apuração, conforme os dados fornecidos pelo Tribunal Regional de Pernambuco 

Lista nominal dos votados 
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(Quocienté eleitoral) 

Dr. Francisco Barreto Rodrigues Campello. . 
Cap. João Alberto Lins de Barros 
Dr. Agamemnom Sérgio |de Godoy Maga

lhães. ".: 
Dr.. Antônio da Silva Souto Filho 
Christiano Coutinho Cordeiro.. 
Dr. Nilo Dornellas Câmara 
Thomaz de Oliveira L o b o . . . . . . . . . . 
Padre Dr. Alfredo de Arruda Câmara. 
Antônio Novaes Filho 
General Marcos Evangelista da Costa VÜlela 

Júnior 
José de Sá Bezerra Cavalcanti 
Dr. Archimedes de Oliveira Souza 
Dr. Arnaldo Olintho Bastos . . 
Dr, Joaquim de Arruda Falcão •„.. 
Tenente Dr. Humberto Sallés de Moura Fer

reira ,._ '. 
Dr. Francisco Solano Carneiro da C u n h a . . . . 
Ozorio Borba 
Dr. Antônio Gonçalves Lima.. 
Dr. José Maria Carneiro de Albuquerque e 

Mello 
Dr. Alde de Feijó Sampaio 
Fileno de Miranda 
Dr. Augusto Cavalcanti de Albuquerque!. 
Dr. Mario de Almeida Castro..'. 
Dr. Adolpho Simões .Barbosa:'. 
Dr. Mario Domingues da S i lva . . 
br. Ângelo de Souza 
Dr. Luiz Cedro Carneiro Leão 
Desembargador João Paes de Carvalho Barros 
Dr. Renato Pimentel Ribeiro 
Dr, Pedro Hyppolito de Mello Cahú. 
Dr. Pedro da Silva Correia de Ol ive i ra . . . . 
Dr. José Britto Alves 
Dr. Francisco da Costa Maia 
Dr. Joaquim Dias Bandeira de Mello 
Dr. Gennaro Lins de Barros G u i m a r ã e s . . . . 
Dr. João Barreto Menezes 
Dr. José Francisco Brandão Cavalcant i . . : ; 
D . a Edwiges de Sá Pereira 
D . a Martha de Hollanda Cavalcanti de Albu

querque 1 . . 1 

Dr. Manoel Gouveia Barros 
Dr. Alfredo de Moraes Coutinho F i l h o . . . . 
Tenente Medico Dr.'Domingos" Pessoa^ Guedes 
Dr. Carlos Luthgardes da Silva Rios 
Dr,. José .Antônio Ferreira L i m a . ; . — . . . . 
Dr. Antônio Vicente Pereira de Andrade. . 

8.957 

4.364 
2.563 
2.221 
2.700 
2.259 
2.228 

1.949 
1.984 
1.763 
1.676 
1,317 

1.401 
1.244 
1.180 

836 
415 
451 

10 
426 
275 
372 
291 

7 

23 
16 
64 
-5 

2 
2 

3 
•15 

2 

'."3 

4.971 
861 

437 
-1.468 

721 
140 
203 
215 

2,136 

146 
80 

104 
109 
118 

33 
81 
75 

1.212 

1,153 
136 
496 
.102 

. 540 
103 
153 

43 
27 

272 
265 

- 220 
214 

•150 
66 

- 17 
•56 
60 
49 
48 

50 
46 
32 
45 
43 

- .43 
39 

4.971 
4.818 

i 
4.801 
4.031 
2.942 
2.840 
2.462 
2.443 
2.136 

2.095 
2.064 
1.867 
1.785 
1.435 

1.434 
1.325 
1.255 
1.212 

1.153 
.972 
911 
553 
550 
529 
428 
415 
318 
279 
275 
220 
214 
173 

82 
81 

- 6-1 
60 

- 51 
50 

50 
49 

- 47 
45 
45 
43 
42 

Dr. Raphael da Silva Xavier 
Dr. Prudenciano Agostinho Pereira de Lemos 
General Paulo José de Oliveira.. 
Professor Geronymo Gueiros. 
Dr. Augusto de Santa Cruz. . 
Eugênio de Mendonça Paes Barreto 
Dr. Júlio Fernandes de Barros Mello... 
Professor Cinesip Artiliano Pereira de Lyra 
Dr. Thomaz Lins de Caldas Filho 
Dr. Luiz Cedro Cardoso Ayres 
Dr. Samuel Hardman Cavalcanti de Albuquer

que 
Eng°. Agrônomo Joaquim Theopompo Moreira 
Dr. Antônio José da Costa Ribeiro 
Dr. Aprigio de Faria. 
Júlio Celso de Albuquerque Bello 
Dr. Maviael do Prado Sampaio . . 
Dr. Abdenago Rodrigues de Araújo. . 
Dr. Miguel Felippe Borges 
Dr. Paulo Cavalcanti de Amorim Salgado. . 
Prof. Djalma Montenegro de Faria 
Cynesio Artiliano Pereira de Lyra , 
Dr. Flodoardo Calioppe Monteiro de Mello. . 
Dr. Leão Diniz de Souza Leão 
Dr. Àlcino Coelho.' 
Dr. Pedro de Alcântara Silva C o u t i n h o . . . . 
Di*. Adolpho Pedro Dias" .da S i l v a . . . . . . . . . . 
Dr. Jorge Carneiro Cunha 
Dr. João Carlos Ribeiro Roma 
Antônio Camillo das Chagas Ribeiro 
Dr. João Baptista do Amaral Filho 
Américo Dias Barreto f.. 
Dr. Fortunato Roberto Guimarães. . 
Dr. José Tavares de Albuquerque Mello 
Manoel Tavares das Chagas .•... 
Dr, Edesio Guerra de Andrade 
José Athanazio de Lima 
José Glodoardo Alexandrino da Silva 
Dr. João Pedro Bezerra de Menezes 

27 
2 
5 
5 
7 

17 

• Soma total para controle. 

(Quocienté partidário) 

Dr. Joaquim de Arruda Falcão 
Dr. Luiz Cedro Carneiro Leão 
Dr. Francisco Solano Carneiro da Cunha. . 
Dr. Mario Domingues da Silva 
Padre Dr. Alfredo de 'Arruda Câmara 

36.103 

24.261 
24.261 
24.261 
24.261 
24.261 

' 42 42 
40 40 
13 40 
32 34 
21 26 

. 20 ." 25 
. 17 24 

5 22 
20 20 
20 20 

15 18 
18 18 
11 15 
13 13 

8 12 
11 .12 
10 .10 

7 
Q 

10 
Q O 

'7 
O 
8. 

8 - 8 
- 7 7 

5 5 
4 4 

" 3 3 
3 3 
3 O 

O 3 3 
( 2 2 

2 2 
2 2 
2 2 
2 , 2 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 

17.977 54.080 

12.601 
12.334 
11.838 
11.585 
10.151 

36.862 
36.595' 
36.099 
35.846 
.34.412-
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2.221 1.118 3.339 
2.727 519 3.246 
2.727 :481 3.208 
2.727 382 3.109 

1.961 1.141 3.102 
2.727 373 3.100 
2.727 362 3.089 

1.961 1.707 3.668 

2.727 305 3.032 
2.727 299 3.026 
2.727 237 2.964 

2.727 218 2.945 
2.221 690 2.911 
2.727 183 2.910 
2.221 674 2.895 
2.727 114 2.841 
1.961 849 2.810 
2.727 66 2.793 

1.961 656 2.617 
1.961 486 2.447 
1.961 423 2.384 
1.961 411 2.372 
1.961 318 2.279 
1.961 196 2.157 
1.961 164 2.125 

40 2.071 2.111 
1.961 93 2.054 
1.961 43 2.004 
1.961 38 1.999 
1.961 24 1.985 
1.961 23 1.984 
1.734 220 1.954 

40 1.590 1.630 
— 961 961 
— ' 775 775 

40 203 243 
27 214 241 

„ 216 216 
— 129 129 

27 42 69 
27 36 63 

—— 54 54 
.27 19 46 

— 43 43 
8 8 

Dr. Joaquim de Arruda Falcão 
Dr. Luiz Cedro Carneiro Leão 
Dr. Francisco Solano Carneiro da Cunha. . 
Dr. Mario Domingues da Silva 
Cap. João Alberto Lins de Barros 
Padre Dr. Alfredo Arruda Câmara 
Dr. Arnaldo Olintho Bastos 
Dr. Augusto Cavalcanti de Albuquerque.. . 
Dr. Agamemnom Sérgio de Godoy Maga

lhães 
José de Sá Bezerra Cavalcanti 
Dr. Alde de Feijó Sampaio 
Dr. Thomaz de Oliveira Lobo 
Dr. Adolpho Simões Barbosa 
Dr. Ângelo de Souza 
Ozorio Borba 
Tenente Dr. Humberto Salles de Moura 

Ferreira 
Dr. Francisco Barreto Rodrigues Campello. 
Antônio Novaes Filho 
Fileno de Miranda 
Desembargador João Paes de Carvalho 

Barros 
Dr. Manoel Gouveia de Barros ! . 
Dr. Joaquim Dias Bandeira de Mello 
Dr. Gennaro Lins de Barros Guimarães. . . 
Dr. José Maria Carneiro de Albuquerque e 

Mello , , 
Dr. Francisco da Costa Maia 
Dr. Antônio José da Costa Ribeiro 
Júlio Celso de Albuquerque Bello 
Dr. Samuel Hardman Cavalcanti de Albu

querque 
Dr. Antônio Vicente Pereira de Andrade.. . 
Dr. Paulo Cavalcanti de Amorim Salgado.. 
Dr. Mario de Almeida Castro 
Dr; Júlio Fernandino de Barros Mello 
Dr. Maviael do Prado Sampaio.. 
Dr. Archimedes de Oliveira e Souza 
Dr. Antônio da Silva Souto Filhq 
Dr. Raphael da Silva Xavier... 
Dr. José de Brito Alves 
Dr. Thomaz Lins de Caldas Filho.. 
Dr. Alfredo de Moraes Coutinho Filho 
Dr. Christiano Coutinho Cordeiro. 
Dr. Nilo Dornellas Câmara 
Dr. João Barreto de Menezes.. 
Dr. Antônio Gonçalves de Lima 
Dr. Carlos Luthgardes da Silva Rios 
Dr. Manoel Tavares das Chagas 
Professor Geronymo Gueiros 
Dr. Luiz Cedro Cardoso Ayres 

24.261 
24.261 
24.261 
24.261 
24.261 
24.261 
24.261 
24.261 

24.261 
24.261 
24.261 
24.261 
24.261 
24.261 
24.261: 

24.261 

4.866 

* 1.961 
4.866 
4.866 

. 4.866 

4.866 
4.866 
4.866 

4.866 
4.866 
4.866 

40 
4.866 
4.866 
3.214 
2.625 
4.866 

39 
4.866 
4.866 
2.221 
2.727 
2.727 

2.727 
1.961 
2.727 
2.727 

12.601 
12.334 
11.838 
11.585 
11.281 
10.151 

8.925 
7.969 

6.921 
6.650 
5.666 
5.571 
5.310 
3.581 
3.187 

2.939 
12.203 
11.458 
6.044 

7.055 
3.230 
3.060 
2.604 

7.261 
2.197 
1.968 
1.835 

1.748 
1.664 

- 1.561 
6.348 
1.428 
1.391 
3.033 
3.403 
1.149 
5.923 
1.063 

912 
2.678 
2.031 
1.942 
3.827 
1.025 
1.777 

934 
635 

36.862 
36.595 
36.099 
35.846 
35.542 
34.412 
33.186 
32.230 

31.182 
30.911 
29.927 
29.832 
29.571 
27.842 
27.448 

27.200 
12.203 
11.458 
10.910 

9.016 
8.096 
7.926 
7.470 

7.261 
7.063 
6.834 
6.701 

6.614 
6.530 
6.427 
6.388 
6.294 
6.257 
6.247 
6.028 
6.015 
5.962 
5.929 
5.778 
4.899 
4.758 
4.669 
3.827 
3.752 
3.738 
3.661 
3.362 

Antônio Camillo das Chagas Ribeiro 
Dr. Leão Diniz de Souza Leão 
Eugênio de Mendonça Paes Barreto 
Professor Djalma Montenegro de Farias. 
Coronel Miguel Archanjo Nogueira dos 

Santos 
Dr. Abdenago Rodrigues de Araújo 
Dr. Atino Coelho 
Tenente medico Dr. Domingos Pessoa 

Guedes : 
Dr. Prudenciano Agostinho Pereira de 

Lemos; 
Dr. Pedro de Alcântara da Silva Coutinho.. 
Dr. Edesio Guerra de Andrade. 
P r o f e s s o r Cynezio Artiliano Pereira [de 

Lyra 
JosS Atanaaio de Lima 
Dr. Ângelo Jordão de Vasconcellos F i lho . . 
José Clodoado Alexandrino da Silva 
Acadêmico Satyro Ivo da Silva Júnior 
Dr. Adolpho Pedro Dias da Silva 
Licurgo de Araújo Almeida 
General Marcos Evangelista da Costa Vil-

lela Júnior . 
Dr. Augusto de Santa Cruz. 
Dr. Aprigio de Faria 
Dr. Jorge Carneiro da Cunha 
Dr. Aniceto Ribeiro Varejão 
Dr. Antônio José Ferreira Lima 
Dr. João Carlos Ribeiro Roma 
Dr. José Francisco Brandão Gavalcant i . . . . 
Dr. João Baptista do Amaral Filho 
Dr. Oscar Cavalcanti de Carvalho Varejão. 
Major Alfredo d'Agostini.. 
Dr. Gerson Pinto da Silva Souto 
Dr. João Pedro Bezerra de Menezes 
Dr. Pedro Hypolito de Mello Cahú 
Dr. Edwiges Sá Pereira 
Dr. Pedro da Silva Correia de Oliveira 
Dr. Renato Pimentel Ribeiro 
Dr. Miguel Felippe Borges. . . . . -. 
General Paulo José de Oliveira 
Dra. Martha de Hollanda Cavalcanti de 

Albuquerque 
Synesio Artiliano Pereira de Lyra 
Américo Dias Barreto ; 
Theodorico de Oliveira. 
Engenheiro Agrônomo Joaquim Theoporn-

po Moreira . . . . . . 
Dr. Fortunato Roberto Guimarães.: 
Dr. Flodoardo Calioppe Monteiro de Mello 
Dr. José Tavares de Albuquerque Mello... 

Número de' votos em cédulas sob a mesma legenda 557.626 

Número de votos em cédulas sem legenda, sob legenda diversa ou que contenham 
nome estranho aos da lista registrada 249.070 

Número total de votos , . ' . . 806.696 

Tribunal Regional de Justiça Eleitoral de Pernambuco—Recife, 31 de junho de 1933.—Raul de Campos, auxiliar.—Visto, H. 
Pedra, diretor interino. 

Conforme. Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 24 de julho de 1933.—Edmundo Barreto Pinto, oficial. — 
De acordo. Gomes de Castro, diretor. 
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Candidatos diplomados pelo Tribunal Regional 

Pe lo quocienté eleitoral e pa r t idá r io : 

Capi tão João Alber to L m s de B a r r o s . 
D r . A g a m p m n o n Sé rg io de Godoy M a g a l h ã e s . 

D r . An tôn io da Si lva Sou to F i l h o . 

Pe lo quocienté e le i to ra l : 

D r . F r anc i s co R o d r i g u e s B a r r e t o C a m p e ü o . 

Pe lo quocienté p a r t i d á r i o : 

D r . Joaqu im de A r r u d a F a l c ã o . 

D r . Luiz Cedro Ca rne i ro L e ã o . 
D r . F ranc i sco So lano Ca rne i ro da C u n h a . 
D r . M a r i o Domingues da S i lva . 
P a d r e D r . A l f r edo de A r r u d a C â m a r a . 
Segundo t u r n o : 

D r . A r n a l d o Ol in tho B a s t o s . 
D r . A u g u s t o Cavalcant i de A l b u q u e r q u e . 
J o s é de Sá Beze r r a Cava l can t i . 
D r . Alde de F e i j ó S a m p a i o . 
D r . T h o m a z de Ol ivei ra L o b o . 
D r . Adolpho Simões B a r b o z a . 
D r . Ânge lo de S o u z a . 
Ozor io B o r b a . 

Sup l en t e s : 

Tenen te D r . H u m b e r t o Salles de M o u r a F e r r e i r a ( P a r t i d o So
cial Democrá t i co de P e r n a m b u c o ) e F i l eno dc M i r a n d a ( P a r t i d o 
Social Republ icano de P e r n a m b u c o ) . 

Secre ta r ia do T r ibuna l Super io r d e Jus t iça Ele i to ra l , em 25 de 
ju lho de 1 9 3 3 . * — Edmundo Barreto Pinto, o f ic ia l . Vis to . — Gomes 
de Castro, d i r e t o r . 

Região — Pernambuco 

Ata'geral da apuração d a eleição para a Assembléa Nacional 
Constituinte 

ATA <5ERAL DÁ APURAÇÃO DA ELEIÇÃO FEDERAL REALIZADA NO DIA 3 DE 
MAIO DE 1933, EM PERNAMBUCO, PARA DEPUTADOS Á ASSEMBLÉA 
NACIONAL CONSTITUINTE. 

Aos t r in ta dias do mês de maio de mil novecentos c t r in ta e 
t res , (1933) nes ta c idade de Recife , capi ta l do E s t a d o de P e r n a m 
buco, na sala das sessões do Super io r T r i b u n a l de Jus t i ça -do E s 
tado, no edifício d o - " F ó r u m " , presentes os senhores d e s e m b a r g a 
dores Luiz Cavalcant i L a c e r d a de Almeida , O s c a r de Gouvêa Cunha 
Bar re to , N e s t o r Diogenes da Si lva e Mel lo , d o u t o r e s , V i rg in io M a r 
ques Ca rne i ro L e ã o e Domingos M a r q u e s Vie i ra , m e m b r o s efet ivos, 
e desembargadores Adolpho . Cyr iaco da Cruz R ibe i ro e A b e l a r d o 
M o r e i r a d e - O l i v e i r a L ima , e o D r . Osva ldo G u i m a r ã e s de Souza , 
suplentes, sob a pres idência do p r ime i ro , reuniu-se o T r i b u n a l R e 
gional de Jus t i ça E le i to ra l , p a r a p rocede r a a p u r a ç ã o ge ra l d a elei
ção rea l izada neste Es t ado , erri t res de ma io do co r r en te a n o . E s 
t avam presentes , nas bancadas des t inadas aos advogados , os seguin
tes c a n d i d a t o s : dou tores A g a m e n o n Sé rg io d e Godoy M a g a l h ã e s , 
T h o m a z de Ol ive i ra Lobo , Â n g e l o de Souza , A r n a l d o Olyn tho B a s 
tos, P e d r o H y p o l i t o de Mel lo Cahú, G e n a r o Lins de B a r r o s Gui 
marães , Antônio , da Costa Ribei ro , Jú l io de Mel lo F i lho , An tôn io 
da Si lva Sou to F i lho , Raphae l da Silva X a v i e r , Ann ice to R ibe i ro 
V a r e j ã o , João P a e s de C a r v a l h o B a r r o s . N i l o Dorne l l a s C â m a r a , 
P rudenc i ano A g o s t i n h o P e r e i r a de L e m o s , M a r i o D o m i n g u e s da 
Silva, Luiz Cedro Ca rne i ro Leão , genera l M a r c o s Evange l i s t a da 
Costa Villela Jún ior , An tôn io Gonça lves de L i m a e Chr i s t i ano 
Coutinho Corde i ro , o penúl t imo represen tado pelo fiscal D r . J o a 
quim M o r e i r a Caldas e o u l t imo por seus p r o c u r a d o r e s A n t ô n i o 
Maur i céa e Luiz -de B a r r o s . O o S r . p res iden te dec larou abe r t a a 
sessão e procedeu a le i tura do a r t i g o sessenta e t r e s ( 6 3 ) das I n s 
t ruções mandadas observar pelo decre to numero vinte e dois mil seis-
c e n t o s e vinte e sete ( 2 2 . 6 2 7 ) de sete ( 7 ) de ab r i l do c o r r e n t e a n o . 
Disse que es tando concluídas as apu rações parc ia is d a eleição p a r a 
deputados *por P e r n a m b u c o á Assembléa Nac iona l Cons t i tu in te ia 
ser anunc iada a soma total dos votos dados a todos os cand ida tos 
que se r e g i s t r a r a m na Sec re t a r i a do T r ibuna l o quocienté e le i tora l 
que resul tou p a r a o p r ime i ro tu rno , os nomes vo tados , na o r d e m 

decrescente dos votos recebidos , os nomes dos eleitos no segundo 
t u r n o e os nomes dos suplentes, procedendo-se quan to ao mais n a 
conformidade da legis lação e le i tora! v igen te , O processo de a p u r a 
ção em providenc ias p r epa ra tó r i a s , teve começo, com a convocação 
dos membros deste T r ibuna l q u a r e n t a e oito ( 4 8 ) ho ra s antes do 
dia da eleição, sendo chamados a t o m a r e m p a r t e na apuração , os su
plentes , d e s e m b a r g a d o r e s A d o l p h o Cyr iaco da C r u z Ribe i ro e Abe la rdo 
M o r e i r a de Ol ive i ra L i m a , j á es tando em exercício o D r . Osva ldo 
G u i m a r ã e s de Souza , em subst i tu ição ao D r . ju iz federal que a inda não 
t inha assumido as funções de seu c a r g o . D e i x a r a m de ser convo
cados os suplentes dou to res P e d r o H y p o l i t o de Mel lo Cahú, T h o m a z 
de Ol ive i ra Lobo e J o ã o B a r r e t o de Menezes , por se rem candidatos 
n a eleição que ia ser a p u r a d a . N o dia p r ime i ro de maio, ás oi to 
ho ra s o T r i b u n a l sor teou as duas t u r m a s a p u r a d o r a s em que se d i 
vidira , f icando elas ass im c o n s t i t u í d a s : p r i m e i r a : desembargadores 
Luiz Cava lcan t i L a c e r d a de Almeida , O s c a r de Gouvêa Cunha B a r 
r e t o e Adolpho Cyr i aco d a C r u z Ribe i ro e D r . D o m i n g o s M a r 
ques V i e i r a ; s e g u n d a : d e s e m b a r g a d o r e s N e s t o r Diogenes da Si lva 
e Mel lo e A b e l a r d o M o r e i r a de O l i v e i r a , L i m a , e dou tores Vi rg in io 
M a r q u e s Ca rne i ro L e ã o e Osva ldo G u i m a r ã e s de S o u z a . N o dia 
q u a t r o ( 4 ) de m a i o ás t r e ze ( 1 3 ) h o r a s , r eun iu - se o T r i b u n a l na 
sa la das audiênc ias eiveis do " F ó r u m " , convenien temente p r e p a r a 
da, em sessão plena, procedeu a n o m e a ç ã o de dois per i tos e n c a r r e 
gados d e e x a m i n a r as u r n a s que p o r acaso chegassem violadas 
ou com indícios d e violação, de aco rdo com as ins t ruções recebidas 
do T r i b u n a l Super io r , nomeações es tas que r e c a í r a m nos dou to res 
J o a q u i m Gond im N e t t o , L u i z Gouvêa M a r i n h o e de semba rgado re s 
J o s é Neves Fi lho , respec t ivamente s u b - p r o c u r a d o r e p r o c u r a d o r g e 
ra l do E s t a d o , e d e s e m b a r g a d o r do T r i b u n a l de J u s t i ç a . Depois di
vidiu-se o T r i b u n a l nas duas t u r m a s que const i tu i rá , .elegendo cada 
u m a p re l imina rmen te , o seu pres idente e que f o r a m da pr imei ra o 
d e s e m b a r g a d o r Luiz Cavalcant i L a c e r d a d e Alme ida e da segunda 
d e s e m b a r g a d o r N e s t o r Diogenes da Si lva e Mel lo , iniciando e m se
gu ida o e x a m e e a p u r a ç ã o das secções elei torais , ce lebrando t reze 
sessões, r e spec t ivamente nos dias q u a t r o ( 4 ) , cinco ( 5 ) , seis ( 6 ) , 
oi to ( 8 ) , nove ( 9 ) , dez ( 1 0 ) , onze ( 1 1 ) , doze ( Í 2 ) , t reze 
( 1 3 ) , quinze ( 1 5 ) , dezesseis (1-6), dezesse te ( 1 7 ) , e vinte ( 2 0 ) , de 
maio, quando conc lu í ram os t r aba lhos parcia is , que c o m e ç a v a m ás" 
oi to ( 8 ) h o r a s e t e r m i n a v a m ás v in te (20) ho ra s , sem in te r rupção , 
f icando a lgumas secções dependentes de decisão do T r i b u n a l Reg io 
nal , em sessão p lena . F o r a m a p u r a d a s , da p r i m e i r a ( 1 " ) , zona, 
c incoenta e sete ( 5 7 ) secções com as seguintes v o t a ç õ e s : p r ime i r a 
(1") secção t r ezen tos e doze (312) v o t a n t e s ; segunda (2" ) secção, 
t rezentos e qua ren ta (340) v o t a n t e s ; t e rce i r a secção duzentos e 
noventa e seis (296) v o t a n t e s ; q u a r t a secção, duzentos e sessenta 
e sete (267) v o t a n t e s ; qu in ta secção, duzen tos e noven ta e oi to 
(298) s ex t a secção t r ezen tos e q u a r e n t a e t res (343) v o t a n t e s ; sé
t ima secção, duzentos e se tenta e dois ( 272 ) vo tan tes , o i tava secção, 
duzentos e noventa c oito (298) v o t a n t e s ; nona secção, duzentos e 
sessenta e seis (266) v o t a n t e s ; déc ima secção, duzentos e t r in ta v o 
t a n t e s ; déc ima p r i m e i r a secção, t r ezen tos e vinte e sete (327) vo
t a n t e s : decima segunda secção, duzentos e c incoenta e t r e s (253) 
v o t a n t e s ; dec ima te rce i ra secção, duzentos e t r in ta (230) v o t a n t e s ; 
dec ima q u a r t a secção, cento e noven ta c um (191) v o t a n t e s ; d e 
c ima quinta secção, duzentos e t r in ta e nove (239) v o t a n t e s ; deci
m a sex ta secção, duzentos c sessenta e oito (268) v o t a n t e s ; deci
m a setemü secção, t rezen tos e sessenta e seis (366) v o t a n t e s ; de
c ima oi tava secção, t rezentos e oito (308) v o t a n t e s ; dec ima nona 
secção cento e sessenta c (160) v o t a n t e s ; v igés ima secção oi tenta e 
sete (87) v o t a n t e s ; veges ima p r i m e i r a secção, duzentos e vinte e 
tres (223) v o t a n t e s ; v igés ima segunda secção duzentos e vinte e 
oito (228) v o t a n t e s ; v igés ima te rce i ra secção duzentos e o i tenta e 
t r e s (283) v o t a n t e s ; v igés ima q u a r t a secção, cento e vinte seis 
(162) v o t a n t e s ; v igésima sex ta secção, duzentos e um v o t a n t e s ; v i 
gés ima sé t ima secção cento c q u a r e n t a e oi to (148) v o t a n t e s ; v i 
gés ima oi tava secção, t rezentos e dois (302) v o t a n t e s ; v igés ima nona 
secção, cento c dez (110) v o t a n t e s ; t r i ges ima secção, t rezentos e 
qua ren ta e dois (342) v o t a n t e s ; t r i ge s ima p r i m e i r a secção, t rezen tos 
e qua ren t a e t res (343 )• v o t a n t e s ; t r i ges ima te rce i ra secção, t rezen
tos e vinte um (321) v o t a n t e s ; t r i g e s i m a q u a r t a secção, cento e no 
ven ta e u m (191) v o t a n t e s ; t r i ges ima qu in ta secção duzentos e cin
coenta (250) v o t a n t e s ; t r iges ima sex ta secção, t r ezen tos c vinte e 
oito (328) v o t a n t e s ; t r iges ima sét ima secção, cento e se tenta e sete 
(177) v o t a n t e s ; t r i ges ima oi tava secção, t r ezen tos e sessenta (360) 
t r i ges ima nona secção, t rezen tos e c incoenta (350) v o t a n t e s ; qua-
quad rages ima secção cento e t r i n t a e seis ( 136 ) v o t a n t e s ; quad ra -
ges ima p r i m e i r a secção, cento e se tenta (170) v o t a n t e s ; qua-
d r a g e s i m a segunda secção, cento c sessenta e u m (161) v o t a n t e s ; 
quad rages ima te rce i ra secção, duzentos e o i ten ta e t r e s (283) vo 
t a n t e s ; q u a d r a g e s i m a q u a r t a secção, duzentos e dois (202) v o t a n t e s ; 
quad rages ima quinta secção, cento e q u a r e n t a e t r e s (143) vo tan - • 
t e s ; q u a d r a g e s i m a sex ta secção, cento e oi tenta e q u a t r o (184) vo 
tantes ; q u a d r a g e s i m a sét ima secção, duzentos e dois (202) vo
t a n t e s ; q u a d r a g e s i m a oi tava secção, cento e t r i n t a e sete (137) vo -
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tantxs ; quadrages ima nona secção, cento e cincoenta (150) vo t an 
tes ; quinquagesima secção cento e qua ren t a e nove (149) v o t a n t e s ; 
quinquagesima p r ime i ra secção, t r ezen tos e setenta (370) v o t a n t e s ; 
quinquagesima segunda secção, duzentos e c incoenta (250) vo t an 
tes ; quinquagesima terce i ra secção, cento e sessenta e nove (169) 
votan tes ; quinquagesima quar ta secção, duzentos c dezessete (217) vo
tantes ;quinquagesima quinta secção cento e se tenta e q u a t r a 174 v o 
tantes ; quinquagesima sexta íecção, t rezen tos e sessenta e seis (366) 
votantes ; quinquagesima sét ima secção, duzentos e noven ta e u m 
(291) vo tan t e s ; quinquagesima o i tava secção, duzentos e t r i n t a e 

•cinco (235) vo lan tes . D a segunda zona, sete (7 ) secções com as 
seguintes vo t ações : p r ime i ra secção duzentos e noven ta e dois (292) 
votantes ; segunda secção, t rezentos e v in te e t r e s (323 ) v o t a n t e s ; 
terceira secção, duzentos e nove (209) votantes.-; q u a r t a secção du
zentos e nove (209) v o t a n t e s ; qu in ta secção, t r ezen tos e qua to rze 
(314) von tan te s ; sexta secção, t r ezen tos e t r e s (303) v o t a n t e s ; sé 
tima secção, duzentos e oi tenta e t r e s (283) v o t a n t e s . Da t e r ce i r a 
zona, sete (7 ) secções, com as seguintes v o t a ç õ e s : p r ime i r a secção 
duzentos e t reze (213 ) v o t a n t e s ; segunda secção duzentos e t r i n t a 
(230) vo tan t e s ; t e rce i r a secção duzen tos e qua ren t a e t r e s 
(243) vo tan tes ; qua r t a secção duzentos e t r i n t a e sete (237) vo t an 
t e s ; quinta secção, cento e sessenta c dois (162) v o t a n t e s ; sex ta sec
ção duzentos e cincoenta c oito (258) v o t a n t e s ; sét ima secção duzen
tos e sessenta e q u a t r o (264V v o t a n t e s . D a q u a r t a zona, dez (10) 
secções, com as seguintes v o t a ç õ e s : p r ime i r a secção, duzentos e vinte e 
seis (226) v o t a n t e s ; segunda secção, duzentos e t r in ta c cinco (235) 
votantes ; terceira secção, duzentos e dezoi to (218) v o t a n t e s ; q u a r t a 
secção, cento e t r in ta e qua t ro (134) v o t a n t e s ; quinta secção cento e 
um (101) vo tan t e s ; sexta secção c incoenta (50) v o t a n t e s ; sé t ima sec
ção, cento e u m (101) v o t a n t e s ; o i t ava secção cincoenta e sete (57) 
votantes ; nona secção, cento e qua ren t a e cinco (145) v o t a n t e s ; deci
ma secção oitenta e um (31) v o t a n t e s . D a quinta zona q u a t r o ( 4 ) 
secções com as seguintes v o t a ç õ e s : p r ime i r a secção, duzentos e qua
tro (204) v o t a n t e s ; segunda secção, t rezen tos c setenta e cinco (375) 
vo tan tes ; te rce i ra secção, cento e sessenta e seis (166) v o t a n t e s ; q u a r 
ta secção, duzentos e oi tenta c q u a t r o (284) v o t a n t e s . D a sex ta zona 
tres (3) secções com as seguintes v o t a ç õ e s : p r ime i r a secção t rezen tos 
e t r inta e seis (336) v o t a n t e s ; segunda secção, duzentos e se tenta e 
tres (273) v o t a n t e s ; t e rce i r a secção, t rezentos e vinte e oito (328) 
volantes. D a sétima zona, seis secções, com as seguintes v o t a ç õ e s : 
primeira secção t rezentos c dez (310) v o t a n t e s ; segunda secção, cen
to e noventa e oito (198) v o t a n t e s ; t e rce i r a secção, noven ta e t r e s 
(93) vo tan tes ; qua r t a secção, cento e quinze (115) v o t a n t e s ; qu in 
ta secção, duzentos e sessenta e sete (267) v o t a n t e s ; sex ta secção 
cento e quatorze (114) v o t a n t e s . D a o i tava zona, q u a t r o secções 
( 4 ) com as seguintes v o t a ç õ e s : p r ime i r a secção, t rezentos e dez 
(310) vo tan t e s ; segunda secção, -cento e sessenta e u m (161) vo 
tan tes ; t e rce i ra secção, cento e c incoenta e c inco (155) v o t a n t e s ; 
quarta secção, cento e noventa e t res (193) v o t a n t e s . D a nona 
zona, seis ( 6 ) secções. com as seguintes v o t a ç õ e s : p r ime i ra secção, 
trezentos e um (301) v o t a n t e s ; segunda secção, duzen tos e no 
venta e sete (297) v o t a n t e s ; t e rce i ra secção, cento e sessenta e 
sete (167) v o t a n t e s ; q u a r t a secção, cento e c incoenta e t r e s (153) 
votantes ; quinta secção. se tenta c seis ( 7 6 ) v o t a n t e s ; sex ta secção, 
sessenta (60) vo t an t e s . D a decima zona, nove ( 9 ) secções, com as 
seguintes v o t a ç õ e s : p r ime i ra secção, t rezentos e dois (302) vo tan
t e s ; segunda secção, t r ezen tos e dois (302) v o t a n t e s ; ^ t e í c e i r a 
secção, duzentos c sessenta e oito (268) v o t a n t e s ; q u a r t a secção, 
duzentos e qua ren ta e dois (242) v o t a n t e s ; qu in ta secção, duzen
tos e t r in ta e um (231) v o t a n t e s ; sex ta secção, duzen tos e qua
renta c seis • (246) v o t a n t e s ; se tema secção, duzentos e cincoenta. 
c um (251) v o t a n t e s ; o i tava secção, duzentos e oi tenta e cinco 
(285) vo tan t e s ; nona secção, duzentos e t r i n t a e oito (238) vo
tan tes . D a decima p r ime i ra zona, nove ( 9 ) secções, com as se
guintes vo t ações : p r ime i r a secção, t rezen tos c dois (302) vo t an 
tes, segunda secção, t r ezen tos c dois (302) v o t a n t e s ; t e rce i r a 
secção, duzentos e sessenta e oito (268) v o t a n t e s ; q u a r t a secção, 
duzentos e qua ren ta c dois (242) v o t a n t e s ; qu in ta secção, duzentos 
e t r inta e u m (231 ) v o t a n t e s ; s ex t a .secção, duzentos e qua ren t a 
seis (246) v o t a n t e s ; sé t ima secção, duzentos e c incoenta e u m 
(251) v o t a n t e s ; o i tava secção, duzentos e oi tenta e cinco (285) 
votan tes ; nona secção, duzentos e t r i n t a , e oito (238) v o t a n t e s . 
D a decima segunda zona, duas ( 2 ) secções, com as seguintes v o 
t a ç õ e s : p r ime i ra secção, duzentos c noven ta e c inco (295) vo tan -
vo tan tes ; segunda secção, cento e dezesete (117) v o t a n t e s . D a 
decima te rce i ra zona, qua t ro (4 ) secções com as seguintes vo ta 
ções : p r imei ra se.cção, duzentos e v in te e sete (227) v o t a n t e s ; se 
gunda secção, duzentos e onze (211) voftantes; t e rce i r a secção, 
noventa e sete (97) v o t a n t e s ; q u a r t a secção sessenta e t res ' ( 6 3 ) 
vo tan tes . Da decima q u a r t a zona, secção única, duzen tos e qua
renta e sete (247) v o t a n t e s . D e decima qu in ta zona, duas ( 2 ) 
secções, com as seguintes v o t a ç õ e s : p r i m e i r a secção, duzentos " e 
cincoenta e um (251) v o t a n t e s ; segunda secção, duzen tos e se ten
ta e seis (276) vo t an t e s . D a decima s ex t a zona, t r e s ( 3 ) secções, 

com as seguintes v o t a ç õ e s : p r i m e i r a secção, duzentos c sessenta e 
oito (268) v o t a n t e s ; segunda secção, duzentos e noventa e nove 
(299) v o t a n t e s ; t e rce i ra secção, cento e o i tenta c sete (187) vo
t a n t e s . D a dec ima sé t ima zona, duas ( 2 ) secções, com as seguin
tes v o t a ç õ e s : p r i m e i r a secção, duzentos e cincoenta c oito (258) 
v o t a n t e s ; segunda secção, cento e dezesete (117) von t an t e s . D a 
decima oi tava zona, duas ( 2 ) secções com as seguintes vo t ações : 
p r ime i r a secção, duzentos e noventa (290) v o t a n t e s ; segunda 
secção, t rezen tos e q u a r e n t a e nove (349) v o t a n t e s . D a decima nona 
zona, duas ( 2 ) secções, com as seguintes v o t a ç õ e s : p r imei ra secção, 
duzentos e t r i n t a e nove ( 2 3 9 ) - v o t a n t e s ; segunda secção, cento e 
sessenta e seis (166) v o t a n t e s . D a vigésima zona, oi to ( 8 ) secções, 
com as seguintes v o t a ç õ e s : p r ime i r a secção, t r ezen tos e vinte c 
sete (327) v o t a n t e s ; segunda secção, duzen tos e oito (208) vo
l a n t e s ; t e rce i r a secção, noven ta e seis (96) v o t a n t e s ; quar ta sec
ção, c incoenta e q u a t r o ( 5 4 ) v o t a n t e s ; quinta secção, t rezentos 
e t r i n t a e qua t ro (334) v o t a n t e s ; sex ta secção, duzentos e oito 
(208) v o t a n t e s ; sé t ima secção, o i tenta e cinco (85) v o t a n t e s ; o i 
t ava secção. cento e sessenta e t res (163) v o t a n t e s . D a vigésima 
p r ime i r a zona, t r e s ( 3 ) seções, com as seguintes v o t a ç õ e s : p r i 
m e i r a secção, t rezen tos e v in t e e qua t ro (324) v o t a n t e s ; segunda 
secção, cento e v in te e q u a t r o (124) v o t a n t e s ; t e rce i ra secção, t r e 
zentos e se tenta e dois (372) v o t a n t e s . Da v igés ima segunda zona, 
seis (6 ) secções, com as seguintes v o t a ç õ e s : p r ime i r a secção, du
zentos e qua to rze (214) v o t a n t e s ; segunda secção, duzentos e oito 
(208) v o t a n t e s ; t e rce i ra secção, duzentos e um (201) v o t a n t e s ; 
q u a r t a secção, duzentos e vinte e cinco (225) v o t a n t e s ; quinta sec
ção, duzentos e quinze (215) v o t a n t e s ; sex ta secção, cento e no
venta e cinco (195) v o t a n t e s . D a v igés ima terce i ra zona, secção 
única, c o m duzentos e qua ren ta (240) v o t a n t e s . D a vigésima qua r 
t a zona, cinco ( 5 ) secções, com as seguintes v o t a ç õ e s : p r ime i r a 
secção, cento e q u a r e n t a e q u a t r o (144) v o t a n t e s ; segunda secção, 
duzentos e cinco (205) v o t a n t e s ; t e rce i r a secção, duzentos e vinte 
e oi to (228) v o t a n t e s ; q u a r t a secção, cento e t r e ze (113) votan
t e s ; qu in ta secção, cento e o i tenta e oito (188) v o t a n t e s . D a vigé
sima quin ta zona, seis ( 6 ) secções, com as seguintes v o t a ç õ e s : 
p r i m e i r a secção, duzentos e qua ren t a e t r e s (243) v o t a n t e s ; segun
da secção, duzentos e t r i n t a e u m (231) v o t a n t e s ; t e rce i ra secção, 
duzentes e vinte e (220) v o t a n t e s ; q u a r t a secção, cento e q u a t r o 
(104) v o t a n t e s ; quinta secção, duzen tos e vinte nove (229) vo
t a n t e s ; s e x t a secção, cento e qua ren t a e t res (143) v o t a n t e s . D a 
vigés ima sex ta zona, doze (12) secções, com as seguintes vota-
ç e s : p r i m e i r a secção, duzentos e qua ren t a (240) v o t a n t e s ; segun
da secção, duzentos e qua ren t a e sete (247) v o t a n t e s ; t e rce i ra 
secção, duzentos e t r i n t a (230) v o t a n t e s ; q u a r t a secção, duzentos 
e c incoenta e cinco (255) v o t a n t e s ; qu in ta secção, t rezentos é doze 
(312) v o t a n t e s ; sex ta secção, cento e noven ta e um (191) vo tan -
a e s ; sé t ima secção, cento e vinte (120 ) v o t a n t e s ; nona secção, 
cento e qua ren t a e dois (142) v o t a n t e s ; decima secção, cento e 
o i tenta e t r e s (183) v o t a n t e s ; decima p r ime i r a secção, cento, e 
cinco. (105) v o t a n t e s ; dec ima segunda secção, duzentos e vinte 
e u m (221) v o t a n t e s ; dec ima te rce i ra secção, setenta e nove (79) 
v o t a n t e s . D a v igés ima sét ima zona, cinco ( 5 ) s e c ç õ e s , . c o m as se
gu in tes v o t a ç õ e s : p r i m e i r a secção, duzentos e t r i n t a e sete (237) 
v o t a n t e s ; segunda secção, cento e vinte e u m (121) votan tes ; ' t e r 
ceira secção, cento e setenta e cinco (175 ) v o t a n t e s ; q u a r t a secção, 
t rezentos c t r i n t a e u m (331) v o t a n t e s ; s e x t a secção, qua ren ta e 
nove (49) v o t a n t e s . D a vigésima oi tava zona, sete secções, com 
as seguintes v o t a ç õ e s : p r i m e i r a secção, duzentos e c incoenta e dois 
(252) v o t a n t e s ; segunda secção, cento e sessenta (160) v o t a n t e s ; 
t e rce i ra secção, o i tenta e u m (81) v o t a n t e s ; q u a r t a secção, o i 
ten ta e seis (86) v o t a n t e s ; qu in ta secção, t rezentos e cincoenta e 
q u a t r o (354) v o t a n t e s ; sex ta secção, sessenta e t r e s (63) v o t a n t e s ; 
sé t ima Secção, sessenta e um (61) v o t a n t e s . D a vigés ima nona zona, 
q u a t r o ( 4 ) secções, com as seguin tes v o t a ç õ e s : p r ime i r a secção, 
cento e se tenta e sete (177) v o t a n t e s ; t e r ce i r a secção, cento e doze 
(112) v o t a n t e s ; q u a r t a secção, duzentos e q u a r e n t a e dois (242) 
v o t a n t e s ; quinta secção, cento e q u a r e n t a e t res (143) vo t an t e s . 
D á t r iges ima zona, cinco ( 5 ) secções, com as seguintes v o t a ç õ e s : 
p r ime i r a secção, t rezen tos e q u a r e n t a e oi to (348) v o t a n t e s ; se
gunda secção, c incoenta e t res (53) v o t a n t e s ; t e rce i r a secção se
ten ta e seis ( 7 6 ) v o t a n t e s ; q u a r t a secção, duzentos e noventa e dois 
(292) v o t a n t e s ; qu in ta secção, setenta e nove ( 7 9 ) v o t a n t e s . D a 
t r iges ima p r ime i r a zona, onze ( 1 1 ) secções, com as seguintes v o 
t a ç õ e s : p r ime i r a secção, cento e o i tenta e t r e s (183) v o t a n t e s ; se
gunda secção, duzen tos e sessenta e cinco (265) v o t a n t e s ; t e rce i ra 
secção, t rezen tos (300) v o t a n t e s ; q u a r t a secção cento e sessenta e 
nove (169) v o t a n t e s ; qu in ta secção cento e se tenta e seis (176) 
v o t a n t e s ; sex ta secção cento e c incoenta e q u a t r o (154) v o t a n t e s ; 
sé t ima secção, cen to e sessenta e um (161) v o t a n t e s ; o i tava secção, 
cento e noven ta (190) v o t a n t e s ; nona secção, cento c oi tenta e 
cinco (185) v o t a n t e s ; dec ima secção, sessenta e nove (69) vo tan
t e s ; dec ima p r i m e i r a secção, se tenta e t r e s (73) vo t an t e s . D a t r i 
ge s ima segunda zona, sete ( 7 ) secções, com as seguintes v o t a ç õ e s ; 
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pr imei ra secção, duzentos e v in te e seis (226) v o t a n t e s ; segunda 
secção, duzentos e vinte e q u a t r o (224) v o t a n t e s ; t e rce i ra secção, 
noventa e t r e s (93) v o t a n t e s ; qua r t a secção, cento e c incoenta e 
cinco (155) v o t a n t e s ; qu in ta secção duzentos e sessenta e dois (262) 
v o t a n t e s ; sexta secção, cento e v in te e t r e s (123) v o t a n t e s ; sé t ima 
secção, cento e nove (109) votantes. . D a t r i ge s ima t e r ce i r a zona, 
t res ( 3 ) secções, com as seguintes v o t a ç õ e s : p r i m e i r a secção, t r e 
zentos e sessenta e cinco (365) v o t a n t e s ; s egunda secção, t r ezen
tos c cincoenta (350) v o t a n t e s ; t e r ce i r a secção, cento e t r in ta e 
sete (137) v o t a n t e s . D a t r iges ima q u a r t a zona, secção única, com 
duzentos e dois (202) v o t a n t e s . D a t r iges ima quin ta , duas secções, 
( 2 ) , com as seguintes votações, : p r i m e i r a secção, duzentos e ses
senta e um (261) v o t a n t e s ; s egunda secção, cento e c incoenta e dois 
(152) vo tan tes . D a t r iges ima sex ta zona, t res ( 3 ) secções, com as 
seguintes v o t a ç õ e s : p r i m e i r a secção, duzentos e oi tenta e sete (287) 
vo tan t e s ; segunda secção, sessenta e seis ( 6 6 ) v o t a n t e s ; t e r ce i r a 
secção, cento e dezoito (118) v o t a n t e s . D a t r iges ima sét ima zona, ' 
sete ( 7 ) secções, com as seguintes v o t a ç õ e s : p r ime i r a secção t r e 
zentos e setenta e nove (379) v o t a n t e s ; t e r ce i r a secção, t r ezen tos 
e sessenta e seis (366) v o t a n t e s ; q u a r t a secção, duzen tos e q u a t r o 
(204) vo tan t e s ; quinta secção, cento e oi tenta e sete (187) v o t a n t e s ; 
sétima secção, t rezen tos e oito (308) v o t a n t e s ; o i tava secção, du
zentos e t r in ta e seis (236) v o t a n t e s ; nona secção oi tenta e oi to 
(88) vo tan tes . D a t r iges ima oi tava zona, t r e s ( 3 ) secções, com as 
seguintes vo t ações : p r ime i ra secção, duzentos e sessenta e sete (267) 
vo tan tes ; segunda secção, o i tenta e oito (88) v o t a n t e s ; t e rce i ra 
secção, duzentos e dez (210) v o t a n t e s . D a t r iges ima nona zona, 
duas secções ( 2 ) , com as seguin tes v o t a ç õ e s : p r ime i r a secção, cen
to e seis (106) vo tan t e s ; segunda secção, duzentos e se tenta e cinco 
(275) v o t a n t e s . D a q u a d r a g e s i m a zona, duas ( 2 ) secções, com as 
seguintes v o t a ç õ e s : p r i m e i r a secção, t rezen tos e qua t ro (304) vo 
tantes, segunda secção, cento e t r in ta e do i s (132) v o t a n t e s . D a 
quadrages ima p r ime i ra zona, cinco ( 5 ) secções, com as seguintes 
vo t ações : p r i m e i r a secção, duzentos e sessenta e dois (262) vo t an 
t e s ; segunda secção, duzen tos e sessenta e cinco (265) vo tan tes 
terceira secção, noventa e nove (99) v o t a n t e s ; q u a r t a secção, cento 
e cincoenta e nove (159) v o t a n t e s ; qu in ta secção, duzentos e se
tenta e t res (273) v o t a n t e s . D a q u a d r a g e s i m a . s egunda zona, t res 
secções, com as seguintes v o t a ç õ e s : p r ime i r a secção, duzentos e 
cinco (205) v o t a n t e s ; segunda secção, cento e c incoenta e u m (151) 
v o t a n t e s ; t e rce i ra secção, cento é oi tenta e u m (181) v o t a n t e s . D a 
quadrages ima t e rce i r a zona, t r e s ( 3 ) secções, com as seguintes vo
t a ç õ e s : p r ime i r a secção, cento e o i tenta e oito (188) v o t a n t e s ; se
g u n d a secção, noven ta e t r e s ( 9 3 ) v o t a n t e s ; t e r ce i r a .secção, se
tenta e t r e s , (73) v o t a n t e s . D a q u a d r a g e s i m a q u a r t a zona, secção 

»urãi-—•»-«.••—oitenta (80) v o t a n t e s . D a q u a d r a g e s i m a qu in ta zona, 
"Tv***--!-, , | . . f õ < " ; com as seguintes v o t a ç õ e s : p r i m e i r a secção com 
cem ( l O O j v o t a n t e s ; segunda secção, cen to e noven ta e qua t ro (194) 
vo tan tes ; t e rce i ra secção, noven ta e sete (97) v o t a n t e s . D a q u e -
d rages ima sex ta zona, sete ( 7 ) secções, com as seguintes v o t a ç õ e s : 
p r ime i r a secção t rezentos e cinco (305 ) v o t a n t e s ; s egunda secção 
duzentos e vinte e u m (221) v o t a n t e s ; t e rce i r a secção, o i tenta e 
dois (82) vo t an t e s ; q u a r t a secção, sessenta e u m ( 6 1 ) v o t a n t e s ; 
quinta secção, o i ten ta (80) v o t a n t e s ; sex ta secção, cento e dez (110) 
vo tan t e s ; sét ima secção, cento e oi tenta e nove (189) v o t a n t e s . D a 
quadrages ima sét ima zona, t res ( 3 ) secções, com as seguintes vo ta 
ções : p r i m e i r a secção, duzentos e sessenta e oi to (268) v o t a n t e s ; 
segunda secção duzentos e cinco (205) v o t a n t e s ; t e rce i ra secção se
tenta e nove (79) v o t a n t e s . O T r i b u n a l , c o n t r a os votos dó d e 
sembargador N e s t o r Diogenes da Si lva e M e l l o e dou to r Osva ldo 
Guimarães de Souza, apurou as secções t e rce i ra ( 3 o ) de . V e r t e n t e s , 
quinta ( 5 a ) de L imoe i ra , p r ime i r a (1° ) de Bebedouro , p r ime i ro do 
municipio de Buique, t e rce i ra ( 3 " ) , N q u a r t a (4*) e quin ta ( 5 a ) do 
município de F lo res ta , não obs tan te cons ta r d a a ta de e n c e r r a m e n t o 
que este se fizera an tes das dezoi to ( 1 8 ) ho ra s , vis to não t e r sido 
apresentado, por fiscais presentes ás respect ivas secções , n e n h u m 
protes to , excluída ass im, qua lquer idéa de f r aude ou conciente v io
lação ao dire i to do v o t o . O T r i b u n a l con t r a os votos do desembar - ' 
gador Adolpho Cyr iaco da Cruz Ribe i ro e dou to r D o m i n g o s M a r 
ques Viei ra , anu lou a segunda (2 ° ) secção do munic ip io de P a 
nelas, por cons ta r da a ta que as dezoi to ( 1 8 ) h o r a s , a meza con
siderou ence r rada a votação, n ã o pe rmi t indo mais que vo tas sem os 
eleitores presentes e possuidores de senhas , com o que ficou p re jud icado 
na própr ia expressão da a ta , g r a n d e n u m e r o de c idadãos insc r i tos . 
P o r unanimidade , resolveu o T r i b u n a l a p u r a r a segunda (2" ) sec
ção de Pesque i ra , onde o n u m e r o de votos e ra infer ior ao n u m e r o 
de votantes , pelo inicio reconhecido de s imples engano , exc luden-
te de f r aude e tendo em vis ta o disposto no a r t i g o noven ta e sete 
(97) numero qua t ro ( 4 ) do Código E l e i t o r a l e a inda cons iderou 
nulas a t r iges ima segunda (32") secção d a p r i m e i r a zona, Recife , 
segunda (2") e sexta (6") da t r iges ima sé t ima zona, ( P e s q u e i r a ) , 
e oitava (8") da v igés ima sex ta (26") zona, C a r u a r u vis to ser o 
numero de sobrecar tas cont idos n a u r n a , m a i o r do que o n u m e r o 
de votantes , sem nenhuma explicação- admiss ível e p r ime i r a (1" ) 

secção de S ã o Cae tano , vis to t e r v indo a u r n a desacompanhada dos 
documentos do a to elei toral , devendo nas m e s m a s e bem assim n a 
segunda de P a n e l a s , se e fe tua r nova eleição, de conformidade com 
o dispos to no a r t igo noven ta ( 9 0 ) p a r á g r a f o te rce i ro _ ( 3 o ) do 
Código E l e i t o r a l . O senhor pres idente designou o d ia dois ( 2 ) de 
ju lho p a r a ter lugar a eleição nas secções anu l adas , exceção da sex ta 
(6") secção de Pesque i r a , que se r ea l i za rá no dia nove ( 9 ) de 
j u lho , todas pres id idas pelos respect ivos ju izes elei torais , r azão esta 
jus t i f ica t iva da des ignação de ou t ro dia, que não o dia dois ( 2 ) 
p a r a se rea l izar a da sex ta (6" ) secção do municipio u l t imamente 
re fe r ido . ' A ' p r ime i r a (1") t u r m a , o candida to D r . Anice to R i 
beiro V a r e j ã o apresen tou q u a t r o ( 4 ) pro tes tos , u m sobre a apura 
ção gera l , na qual c o l a b o r a r a m mui tos fiscais e candida tos , auxi l ian
do as t u r m a s no serviço de con tagem de sobreca r t a s e demais ver i -
cações, que o p ro tes t an te endendera dever ser fei to, exc lus ivamente 
pelos ju izes a p u r a d o r e s . e os ou t ros c o n t r a a apu ração d a te rce i ra 
(3°) secção elei toral da p r i m e i r a zona, por j u l g a r f r audu len t a ; da 
p r i m e i r a ( I a ) secção do municipio d e S ã o J o s é do E g y p t o e da 
secção única de M o x o t ó , por não e s t a r em au ten t icadas , legalmente , as 
sob reca r t a s que con t inham os papeis das secções nem a p rova d e 
t e r sido a u r n a da u l t ima e n t r e g u e imedia tamente ao Cor re io , p r o 
tes to que a t u r m a ju lgou improcedentes , po rque as pessoas que as 
t u r m a s consent iam em sua co laboração e r a m todas d e idoneidade 
comprovada sendo f iscal izados os seus serviços pelos ju izes e de 
mais candida tos e nenhum indicio de f r aude exist ia a inval idar a 
t e rce i ra (3") secção da Capi ta l , obedecendo os votos de legenda 
as diposições legais , n e m tão pouco, p roceder as a legações sobre 
as o u t r a s secções . A ' esta mesma tu rma , o cand ida to doutor G e n a r o 
L ins de B a r r o s G u i m a r ã e s apresen tou u m -protesto por en tender que 
ela con t r a r i ava o disposto n a le t ra c) do p a r á g r a f o te rce i ro ( 3 o ) 
do a r t igo q u a r e n t a e nove (49) do dec re to n u m e r o v in te e dois mil 
seiscentos e v in te e sete ( 2 2 . 6 2 7 ) , protesto, que foi j u lgado improce
dente , porque , m a n d a n d o a t u r m a con ta r um voto , sob legenda, pa ra 
o p r ime i ro t u r n o , ao candida to cujo nome vem iso ladamente na cé
dula e u m voto p a r a o segundo t u r n o aos dema i s candida tos r eg i s 
t r ados na m e s m a lista, obedeceu ao d ispos to no a r t i g o qua ren 
t a e nove (49) p a r á g r a f o t e r c e i r a (3") le t ra A, das In s t ruções e d e 
a c o r d o com o que resolveu o T r i b u n a l S u p e r i o r . D a s decisões d a 
t u r m a , não in t e rpuse ram os s ina ta r ios dos pro tes tos nenhum re 
c u r s o . Tendo a segunda t u r m a recebido a lguns protes tos apresen
t ados por a lguns cand ida tos e de ixado dc resolve- los , devolvendo-os 
a p lenár io p a r a o seu conhecimento , ass im o decidiu o T r i b u n a l 
E l e i t o r a l : j u l g a r improceden te o ap resen tado pelo candida to dou to r 
An ice to Ribe i ro V a r e j ã o , c o n t r a a a p u r a ç ã o da q u a r t a ( 4 1 ) -secção 
da p r i m e i r a (1") zona, vis to como o n u m e r o de sobreca r t a s encon t ra 
das na urna , condizia com o n u m e r o de vo tan tes que a s s ina ram as 
folhas d e votação , a folha em separado e a a t a de e n c e r r a m e n t o ; bem 
ass im ao T r i b u n a l n ã o cabe cons ide r a r rod íz io o s is tema d e votação se
gu ido por u m dos par t idos que c o n c o r r e r a m ao pleito de t rês ( 3 ) 
de maio , de vez que as cédulas obedeciam a l e i ; idem quanto o 
interposto pelo c a n d i d a t o Synesio Ar t i l i ano P e r e i r a de Lyra , sobre 
o modo porque a t u r m a con tava voto e m cédula, contendo apenas 
u m nome só de - u m candida to encimado dc legenda, ' a t r ibu indo u m 
voto em pr ime i ro ( I o ) t u r n o p a r a este candida to da l ista regis
t r ada , pois que, ass im procedendo, cumpr ia a t u r m a o disposto no 
a r t i g o c incoenta e oito ( 5 8 ) , p a r á g r a f o nove ( 9 ) , do Código Ele i 
tora l ; idem quan to ao protes to apresen tado pelo candida to doutor 
Anice to Ribe i ro V a r e j ã o , á a p u r a ç ã o da v igés ima qu in ta ( 2 5 a ) 
secção da p r ime i ra (1" ) zona, a l egando não e s t a rem as fo lhas de. 
vo tação dos e le i tores de o u t r a secção rubr i cadas pelo pres idente 
d a mesa , porque, mesmo que o fa to a r t i cu lado consti tuísse i r r e 
gu la r idade , não seria de anu la r a secção, que es tava autent icado 
por d iversas f ô r m a s ; idem quan to ao p ro tes to ap resen tado pelo 
m e s m o candida to sobre . a a p u r a ç ã o da (26") secção elei toral da 
p r ime i r a z o n a ; idem ap resen tado pelo cand ida to doutor Gena ro 
L i n s de B a r r o s Gu imarães , pelo fato dc ter a t u r m a cons ide rado 
avulsa u m a cédula onde, sob a legenda " P a r t i d o Republ icano So
cial de P e r n a m b u c o " , es tava escr i to um nome e x t r a n b o á lista r e 
g i s t r ada , vis to ter a t u r m a cumpr ido o disposto no a r t igo cincoenta 
e oito ( 5 8 ) n ú m e r o dez ( 1 0 ) , do Código E l e i t o r a l ; idem quanto 
ao p ro te s to ap re se tn t ado pelo candida to dou to r Anice;to Ribe i ro 
V a r e j ã o , con t r a a a p u r a ç ã o da p r ime i ra (1" ) e segunda secção de 
Buique e única de O u r i c u r y , onde as sobreca r t a s f o r a m numeradas 
seguidamente , as secções e n c e r r a r a m antes da ho ra que se supõe 
legal , de vez que, na p r i m e i r a a rgu ição , o sigilo do vo to não i õ r a 
violado e na segunda n e n h u m a prova fora feita de te rem a lguns 
elei tores sido pre judicados com este ence r ramen to , por t e rem vo
tado todos os elei tores p r e s e n t e s ; quan to á segunda pa r t e da de 
cisão, d ive rg i r am d a maio r i a do T r ibuna l , os juizes desembargado
res N e s t o r D iogenes da Silva e Mel lo e Osva ldo Gu imarães de 
S o u z a . O Tf ibuna l , por unan imidade de votos, mandou a p u r a r a 
responsabi l idade cr imina l , da m e s a recep to ra da 10" secção eleitoral 
do munic ip io dc G a r a n h u n s , onde d e i x a r a m de vo t a r seis ( 6 ) elei
tores que exibiam tirulos, sob o fundamento! de não cons ta r dos 
mesmos t í tulos a secção a que pe r t enc i am. T e r m i n a d a a apuração 
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geral , resolvido os incidentes reg i s t rados , reunidos cm u m a só as 
relações parciais e o rgan izado o m a p a g e r a l da eleição de t r ê s 
( 3 ) de maio, 'foi publicado imedia tamente o resu l tado , que é o se
guinte : a soma total dos votos apu rados em toda reg ião é de cin
coenta e qua t ro mil e oi tenta ( 5 4 . 0 8 0 ) ; o quocienté elei toral que 
resultou para o p r imei ro tu rno , é t r ê s mil cento e oi tenta e u m 
(3 .181) ; os nomes votados na o rdem decrescente de votos rece
bidos, fo ram os segu in t e s : D r . F r anc i s co B a r r e t o R o d r i g u e s C a m -
pello, candidato avulso, com qua t ro mil novecentos e setenta c um 
(4.971) votos, pa ra o pr imei ro t u r n o e doze mil duzentos e t rês (12.203) 
votos para o segundo t u r n o ; capi tão João Albe r to L ins de B a r r o s , 
candidato do P a r t i d o .Social D e m o c r á t i c o de P e r n a m b u c o , com 
quatro mil oi tocentos c dezoito ( 4 . 8 1 8 ) votos p a r a o p r ime i ro 
tu rno e t r in ta e cinco mil quinhentos e qua ren ta ( 3 5 . 5 4 0 ) votos 
para o segundo t u r n o ; dou to r A g a m e m n o n Sé rg io de Godoy M a 
galhães, candidato do P a r t i d o Social Democrá t i co de P e r n a m 
buco, com qua t ro mil oi tocentos e um votos ( 4 . 8 0 1 ) p a r a o p r i 
meiro tu rno e t r in ta c um mil cento e o i tenta e dois ( 3 1 . 1 8 2 ) pa ra 
o segundo t u r n o ; doutor An tôn io da Si lva Sou to F i lho , candida to 
do P a r t i d o Republ icano Social de P e r n a m b u c o , com q u a t r o mil c 
t r in ta e um ( 4 . 0 3 1 ) votos para o p r imei ro t u r n o e seis mil e vinte 
e oito ( 6 . 0 2 8 ) votos pa ra o segundo t u r n o ; doutor Chr i s t i ano 
Coutinho Corde i ro , candidato da legenda T r a b a l h a d o r ! Ocupa o 
teu pos to ! , com dois mil novecentos e qua ren t a e dois ( 2 . 9 4 2 ) 
votos pa ra o .primeiro t u r n o e qua t ro mil oi tocentos e noventa e 
nove (4 .899 ) pa ra o segundo t u r n o ; doutor N i lo Dorne l l a s Câ
mara , da legenda " L i b e r d a d e " , com dois mil oi tocentos e qua ren t a 
(2 .840) votos pa ra o pr imei ro t u r n o e q u a t r o mil setecentos e c in 
coenta e oito votos para o segundo t u r n o ; doutor T h o m a z de Ol i 
veira Lobo, candidato do P a r t i d o Social Democrá t i co de P e r n a m 
buco, com dois mi! qua t rocentos e sessenta e dois ( 2 . 4 6 2 ) votos 
para o pr imei ro t u r n o e vinte e nove mil o i tocentos c t r in ta e dois 
(29 .832) votos pa ra o segundo t u r n o ; padre dou to r A l f r edo A r 
ruda Câmara , candida to do P a r t i d o Social D e m o c r á t i c o de P e r 
nambuco, com dois mil qua t rocentos e q u a r e n t a e t r ê s ( 2 . 4 4 3 ) vo 
tos para o p r imei ro t u r n o e t r in ta e qua t ro mil qua t rocen tos c 
doze (34 .412 ) votos pa ra o segundo t u r n o ; A n t ô n i o .Novaes F i lho , 
candidato avulso, com dois mil cento e t r i n t a e seis ( 2 . 1 3 6 ) votos 
para o p r imei ro t u r n o e onze mil qua t rocen tos e c incoenta e oito 
(11 .458) votos p a r a o segundo t u r n o ; genera l M a r c o s Evange l i s t a 
da Costa Vil lela Jún io r , candida to do P a r t i d o L ibe ra l de P e r 
nambuco, com dois mil e noventa e cinco ( 2 . 0 9 5 ) votos pa ra o 
pr imeiro t u r n o e dois mil sciscentos e dezessete ( 2 . 6 1 7 ) votos pa ra 
o segundo t u r n o ; José de S á B e z e r r a Cavalcant i , candidato do P a r 
t ido Social Democrá t i co de P e r n a m b u c o , com dois mil e sessenta 
e qua t ro ( 2 . 0 6 4 ) votos para o p r ime i ro t u r n o e t r in ta mil nove
centos e onze (30 .911 ) votos para o segundo t u r n o ; d o u t o r A r 
chimedes de Ol ivei ra e Souza , candida to do P a r t i d o Republ icano 
Social de P e r n a m b u c o , com mil oi tocentos e sessenta e sete (1.867.) 
votos p a r a o p r imei ro t u r n o e seis mil e qua ren ta e sete ( 6 . 0 4 7 ) 
votos pa ra o segundo t u r n o ; dou to r A r n a l d o Ol in tho Bas tos , can
didato do P a r t i d o Social Democrá t i co de P e r n a m b u c o , com mil 
setecentos e o intenta e cinco ( 1 . 7 8 5 ) votos p a r a o p r imei ro t u r n o 
e t r in ta c t rês mil cento e oi tenta e seis ( 3 3 . 1 8 6 ) votos para o 
segundo t u r n o ; dou to r Joaqu im de A r r u d a F a l c ã o , candida to do 
P a r t i d o Social D e m o c r á t i c o de P e r n a m b u c o , com mil qua t rocen tos e 
t r inta e cinco ( 1 . 4 3 5 ) votos pa ra o p r ime i ro t u r n o e t r i n t a e seis 
mil oi tocentos e sessenta e dois ( 3 6 . 8 6 2 ) votos para o segundo 
t u r n o ; tenente doutor H u m b e r t o Sal les de M o u r a F e r r e i r a , candi
dato do P a r t i d o Social Democrá t i co de P e r n a m b u c o , c o m mil qua
trocentos e t r in ta e qua t ro ( 1 . 4 3 4 ) votos pa ra o p r ime i ro t u r n o e 
vinte e sete mil e duzentos ( 2 7 . 2 0 0 ) votos p a r a o segundo t u r n o ; 
D r . F ranc i sco Solano Carne i ro da Cunha , candida to do P a r t i d o S o 
cial Democrá t i co de P e r n a m b u c o , com mil t rezen tos e vinte e cinco 
(1 .325) votos pa ra o p r ime i ro t u r n o e t r in ta e seis mil e noventa 
e nove (36 .099 ) votos pa ra o segundo t u r n o ; O z o r i o Borba , candi
dato do P a r t i d o Social Democrá t i co de P e r n a m b u c o . , com mil du
zentos e cincoenta e cinco ( 1 . 2 5 5 ) votos p a r a o p r imei ro t u r n o e 
vinte e sete mil qua t rocentos e qua ren ta e oito ( 2 7 . 4 4 8 ) votos pa ra 
o segundo t u r n o ; doutor An tôn io Gonçalves de L ima , candida to 
avulso, com mil duzentos e doze ( 1 . 2 1 2 ) votos pa ra o p r imei ro t u r n e 
e t rês mil oi tocentos c vinte e sete ( 3 . 8 2 7 ) votos p a r a o segundo 
t u r n o ; dou to r J o s é M a r i a Carne i ro de A lbuque rque Mello , candida to 
avulso, com mil cento e cincoenta e t rês ( 1 . 1 5 3 ) votos pa ra o p r i 
meiro t u r n o e sete mil duzentos e sessenta e um (7 .261) votos para 
o segundo t u r n o ; doutor Alde de Fe i jó Sampa io , candidato do P a r 
tido Social Democrá t i co de P e r n a m b u c o , com novecentos c setenta . 
e dois (972) votos p a r a o p r imei ro t u r n o e v in te e nove mil nove
centos e vinte e sete (29 .927 ) votos pa ra o segundo t u r n o ; F i l eno de 
Mi randa , candida to do P a r t i d o Republ icano Social de P e r n a m b u c o , 
com novecentos' e onze (911) votos pa ra o p r imei ro t u r n o e dez mil 
novecentos e dez ( 1 0 . 9 1 0 ) votos pa r ao segundo t u r n o ; dou to r Au
gusto Cavalcant i dc A lbuque rque , candida to do P a r t i d o Social D e 
mocrá t ico de P e r n a m b u c o , com quinhentos e cincoenta e t r ê s (553) 
votos para o p r imei ro t u r n o e t r i n t a e dois mil duzentos e t r in ta 
(32 .230) votos pa ra o segundo t u r n o ; dou to r M a r i o de Almeida 

Cas t ro , cand ida to do P a r t i d o Economis t a de P e r n a m b u c o , com qui
nhentos c cincoenta (550) votos p a r a o p r ime i ro t u r n o e seis mil 
t r ezen tos e oi tenta e oito ( 6 . 3 8 8 ) votos pa ra o segundo t u r n o ; dou
tor Adolpho Simões B a r b o s a , candida to do P a r t i d o Social D e m o 
crát ico de P e r n a m b u c o , com qua t rocen tos e vinte e nove (429) votos 
pa ra o p r imei ro t u r n o e v in te e nove mil quinhentos e setenta e um 
( 2 9 . 5 7 1 ) votos pa ra o segundo t u r n o ; dou to r M a r i o Domingues da 
Si lva, candida to do P a r t i d o Social Democrá t i co de P e r n a m b u c o , com 
qua t rocen tos e v in te e oito (428) votos p a r a o p r imei ro tu rno e 
t r in ta e cinco mil o i tocentos e qua ren t a e seis ( 3 5 . 8 4 6 ) votos para 
o segundo t u r n o ; dou to r Â n g e l o de Souza , candidato do P a r t i d o 
Sócia! Democrá t i co de P e r n a m b u c o , com qua t rocen tos e quinze (415) 
votos pa ra o p r imei ro t u r n o c v in te c sete mil oi tocentos e quarenta 
e dois (27 .842 ) votos pa ra o segundo t u r n o ; doutor Luiz Cedro 
Carne i ro Leão , candida to do P a r t i d o Social Democrá t i co de P e r 
nambuco , com t rezentos e dezoi to (318) votos p a r a o p r imei ro tu rno e 
t r in ta e seis mil qu inhentos e noven ta e cinco ( 3 6 . 5 9 5 ) votos para o 
segundo t u r n o ; d e s e m b a r g a d o r J o ã o P a e s de Carva lho B a r r o s , can
d ida to do P a r t i d o Libera l P e r n a m b u c a n o , com duzentos e se tenta e 
nove (279) votos pa ra o p r ime i ro t u r n o e nove mil e dezesseis (9.016) 
votos p a r a o segundo t u r n o ; doutor Rena to P imente l Ribeiro , can
didato avulso, com duzentos e setenta e cinco (275) . votos para o 
p r imei ro t u r n o e setecentos e se tenta e cinco (775) votos pa ra o 
segundo t u r n o ; dou to r P e d r o H y p o l i t o de Mel lo Cahú , candidato 
avulso com duzentos e vinte (220) votos pa ra o p r ime i ro t u r n o e 
mil setecentos e t r in ta e qua t ro ( 1 - 7 3 4 ) votos pa ra o segundo 
t u r n o ; dou to r P e d r o da Si lva Cor re ia de Oliveira , candidato avulso, 
c o m duzentos e qua to rze (214) votos p a r a o p r imei ro t u r n o e no
vecentos e sessenta e um (961) votos p a r a o segundo t u r n o ; doutor 
J o s é de B r i t t o Alves , candida to do P a r t i d o Economis t a de P e r 
nambuco , com cento e setenta e t rês (173) votos para o pr imeiro 
t u r n o e cinco mil novecentos e sessenta e dois ( 5 . 9 6 2 ) votos p a r a 
o segundo t u r n o ; dou to r F ranc i s co da Costa Maia , candida to ,do 
P a r t i d o Republ icano Social de P e r n a m b u c o , com oi ten ta e dois (82) 
votos pa ra o p r imei ro t u r n o e sete mil e sessenta e t r ê s ( 7 . 0 6 3 ) 
votos pa ra o segundo t u r n o ; dou to r Joaqu im Dias Bandei ra de 
Mel lo , candida to do P a r t i d o Republ icano Social de P e r n a m b u c o 
com oi tenta e u m ( 8 1 ) votos p a r a o p r ime i ro t u r n o e sete mil no 
vecentos c vinte e seis ( 7 . 9 2 6 ) votos pa ra o segundo t u r n o ; doutor 
G e n n a r o Lins de B a r r o s G u i m a r ã e s , candida to do P a r t i d o Repu
blicano Social de P e r n a m b u c o , com sessenta e um (61) votos para 
o p r ime i ro t u r n o e sete mil qua t rocen tos e setenta ( 7 . 4 7 0 ) votos 
p a r a o segundo t u r n o ; dou to r João B a r r e t o de Menezes , candidato 
da legenda " L i b e r d a d e " , com sessenta ( 6 0 ) votos para o pr imeiro 
t u r n o e qua t ro mil seiscentos c sessenta e nove ( 4 . 6 6 9 ) votos p a r a 
o segundo t u r n o ; doutor J o s é F ranc i s co B r a n d ã o Cavalcant i , can
d ida to do P a r t i d o Economis t a de P e r n a m b u c o ^ a l - - coiii. ' j - « t -
( 5 1 ) vo tos pa ra o p r ime i ro t u r n o e dois m ^ ^ ) ^ s c c l . . ^ ^ y ^ r f y * " 
votos p a r a o segundo t u r n o ; M a r t h a de H o l l a n d a Cavalcant i de 
Albuquerque , candida ta avulsa , c o m cincoenta (50) votos p a r a o 
p r ime i ro tu rno e duzentos e dezesseis (216) votos pa ra o segundo 
t u r n o ; E d w i g e s S á P e r e i r a , cand ida ta do P a r t i d o Economis ta de 
P e r n a m b u c o , com cincoenta ( 5 0 ) votos pa ra o p r imei ro t u r n o e 
mil seiscentos e t r in ta ( 1 . 6 3 0 ) votos pa ra o segundo t u r n o ; , doutor 
Manoe l Gouvêa de B a r r o s , candida to do P a r t i d o Republ icano So
cial de P e r n a m b u c o , com qua ren t a e nove ( 4 9 ) votos p a r a o pr i 
me i ro t u r n o e oito mil e noven ta e seis ( 8 . 0 9 6 ) votos p a r a o se
gundo t u r n o ; dou to r A l f r edo de M o r a e s Cou t inho F i lho , candida to 
do P a r t i d o Republ icano Social de P e r n a m b u c o , com quaren ta e 
sete (47) votos pa ra o pr imei ro t u r n o e cinco mil setecentos e se
ten ta c oito ( 5 . 7 7 8 ) votos p a r a o segundo t u r n o ; p r imei ro tenente 
medico doutor D o m i n g o s Pessoa Guedes, cand ida to do P a r t i d o L i 
bera l P e r n a m b u c a n o , ' com qua ren t a e cinco ( 4 5 ) votos pa ra o pr i 
me i ro t u r n o e t r ê s mil e sessenta e oi to ( 3 . 0 6 8 ) votos pa ra o se
gundo t u r n o ; dou to r Car los L u t h g r a d e s da Silva Rios , candidato 
da legenda Liberdade , com quaren ta e cinco votos (45) p a r a o 
p r imei ro t u r n o e t r ê s mil setecentos e cincoenta e dois ( 3 . 7 5 2 ) votos 
p a r a o segundo t u r n o ; dou to r An tôn io José F e r r e i r a L ima , candi
da to do P a r t i d o Libera l P e r n a m b u c o , com quaren ta e t r ê s (43) 
v o t o s . p a r a o p r ime i ro t u r n o e dois mil cento e c incoenta e sete 
( 2 . 1 5 7 ) votos p a r a o segundo t u r n o ; dou to r Raphae l da S ü v a 
Xavie r , candida to do P a r t i d o Republ icano Social de P e r n a m b u c o , 
com qua ren t a e dois ( 4 2 ) votos p a r a o p r imei ro t u r n o e seis mil 
e quinze ( 6 . 0 1 5 ) votos p a r a o segundo t u r n o ; doutor Antônio V i 
cente P e r e i r a de A n d r a d e , candida to do P a r t i d o Republ icano Social 
de P e r n a m b u c o , com quaren ta e dois (42) votos pa ra o pr imeiro 
t u r n o e seis mil quinhentos e t r in ta ( 6 . 5 3 0 ) votos pa ra o segundo 
t u r n o ; d o u t o r P r u d e n c i a n o A g o s t i n h o P e r e i r a dc Lemos , candi
da to da legenda L ibe rdade , com quaren ta (40) votos para o p r i 
mei ro tu rno e t rês mil e t r i n t a c dois ( 3 . 0 3 2 ) votos pa ra o segundo 
t u r n o ; genera l P a u l o J o s é de Ol ivei ra , candidato do P a r t i d o S o 
cialista de P e r n a m b u c o , com quaren ta (40) votos pa ra o pr imei ro 
t u r n o e duzentos e qua ren ta e um (241) votos pa ra o segundo 
t u r n o ; p ro fessor J e r o n y m o Guei ros , candida to da legenda Liberda
de, com t r in ta c qua t ro ( 3 4 ) votos pa ra o p r ime i ro t u r n o e t rês 
mil seiscentos e sessenta e um ( 3 . 6 6 1 ) votos para o segundo t u r n o ; 
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doutor A u g u s t o de S a n t a Cruz , candida to do P a r t i d o L ibera l P e r 
nambucano , com vinte e seis (2ò) votos pa ra o p r ime i ro tu rno e 
dois mil Quatrocentos e qua ren ta e sete ( 2 . 4 4 7 ) votos p a r a o se
gundo t u r n o ; E u g ê n i o de Mendonça P a e s B a r r e t o , candida to da 
legenda Liberdade, com vinte e cinco ( 2 5 ) votos pa ra o p r imei ro 
tu rno e três mil d u z e n t o - c oito ( 3 . 2 0 8 ) votos p a r a o segundo 
t u r n o ; doutor Jú l io F e r n a n d i n o de B a r r o s Mel lo , candida to do 
P a r t i d o Republ icano Social de P e r n a m b u c o , com vinte e q u a t r o 
( 2 4 ) votos para o p r ime i ro t u r n o e seis mil duzentos e noven ta e 
qua t ro ( 6 . 2 9 4 ) votos pa ra o segundo t u r n o ; p rofessor Cynesio A r 
ti l iano P e r e i r a de L y r a , candidato ,da -legenda L ibe rdade , com vinte 
e dois ( 2 2 ) votos para o p r ime i ro tu rno e dois mil novecentos e 
quarenta e cinco ( 2 . 9 4 5 ) votos p a r a o segundo t u r n o ; doutor Luiz 
Cedro Cardozo A y r e s , candida to da legenda L ibe rdade , com vinte 
(20) votos pa ra o p r ime i ro t u r n o e t r ê s mil t rezentos e sessenta 
e dois ( 3 . 3 6 2 ) votos para o segundo t u r n o ; doutor T h o m a z Lins 
Caldas F i lho , candidato do P a r t i d o Republ icano Social dc P e r n a m 
buco, com vinte (20) votos p a r a o p r ime i ro t u r n o e cinco mil no 
vecentos e vinte e nove ( 5 . 9 2 9 ) votos p a r a o segundo t u r n o ; en
genhei ro a g r ô n o m o Joaqu im T h e o p o m p o M o r e i r a , candida to avulso , 
com dezoito (18) votos pa ra o p r imei ro t u r n o , e c incoenta e qua t ro 

' ( 5 4 ) votos p a r a o segundo t u r n o ; dou to r S a m u e l - H e r d m a n Cava l 
canti de Albuquerque , cand ida to do P a r t i d o Republ icano Social d 1 1 

Pernambuco , com dezoito ( 1 8 ) votos , para o p r ime i ro t u r n o e seis 
mií seiscentos e qua torze ( 6 . 6 1 4 ) votos pa ra o segundo t u r n o ; 
doutor An tôn io José da Costa Ribei ro , candida to do P a r t i d o Re
publicano Social de P e r n a m b u c o , com quinze (15) votos pa ra o 
pr imei ro tu rno e seis mi! oi tocentos e t r in ta c qua t ro ( 6 . 8 3 4 ) votos 
para o segundo t u r n o ; doutor Apr ig io de F a r i a s , candida to do P a r 
t ido Libera l P e r n a m b u c a n o , com t rese (13) votos pa ra o pr imei ro 
tu rno-e . dois mil . t rezentos e o i tenta e q u a t r o ( 2 . 3 8 4 ) votos p a r a o 
segundo t u r n o ; Jú l io Celso de Albuquerque Bello, candidato do 
P a r t i d o Republ icano Social de P e r n a m b u c o , com doze (12) votos 
para o p r imei ro t u r n o e seis mi] setecentos e um ( 6 . 7 0 1 ) votos 
para o segundo t u r n o ; doutor Maviae l do P r a d o Sampa io , candi 
da to do P a r t i d o Republ icano Social de P e r n a m b u c o , com doze (12) 
votos para o p r ime i ro t u r n o e seis mil duzentos e c incoenta e sete 
( 6 . 2 5 7 ) votos pa ra o segundo t u r n o ; doutor Abdenago Rodr igues 
de Araú jo , candidato da legenda L ibe rdade , com dez (10) votos 
pa ra o pr imei ro tu rno e. t rês mil e cem ( 3 . 1 0 0 ) para o segundo 
t u r n o ; doutor Miguel Fel ippe Borges , candida to do P a r t i d o . E c o 
nomista de P e r n a m b u c o , com dez (10) v o t o s , p a r a o p r ime i ro t u r n o 
e duzentos e qua ren ta e t rês (243) votos p a r a o segundo t u r n o ; 
doutor P a u l o Cava lcan t i de A m o r i m Sa lgado , candidato do P a r 
t ido Republ icano Social de P e r n a m b u c o , com oito ( 8 ) votos p a r a 
o p r imei ro t u r n o e seis mil qua t rocen tos e vinte e sete ( 6 . 4 2 7 ) 
votos pa ra o segundo t u r n o ; p ro fes so r D j a l m a M o n t e n e g r o d e 
F a r i a s , candida to da legenda L ibe rdade , com oito ( 8 ) vo tos pa ra 
o p r ime i ro tu rno e t rês mil cento e nove ( 3 . 1 0 9 ) votos p a r a o se
gundo t u r n o ; Cynesio Ar t i l i ano P e r e i r a de L y r a , candida to avulso, 
com oito (8 ) votos p a r a o p r imei ro t u r n o e cento e vinte e nove 
(129) votos pa ra o segundo t u r n o ; doutor F l o d o a r d o Calioppe M o n 
teiro de Mello , candidato avulso, com sete (7 ) vo tos pa ra o p r i 
meiro t u r n o e qua ren ta e t rês (43) votos p a r a o segundo t u r n o ; 
doutor Leão Diniz de Souza Leão , candidato da legenda Liberdade , 
com cinco ( 5 ) votos pa ra o p r imei ro t u r n o e t rês mil duzentos e 
quarenta e seis ( 3 . 2 4 6 ) votos pa ra o segundo t u r n o ; doutor A lc i ao 
Coelho, candidato da legenda Liberdade , com qua t ro ( 4 ) votos p a r a 
o pr imeiro tu rno e t r ê s mil e oi tenta e nove ( 3 . 0 8 9 ) votos pa ra o 
segundo t u r n o ; dou to r Adolpho P e d r o Dias da Silva, candida to do 
P a r t i d o Libera l P e r n a m b u c a n o , com t r ê s ( 3 ) votos p a r a o p r i 
mei ro t u r n o e dois mil oi tocentos e dez ( 2 . 8 1 0 ) votos p a r a o se
gundo t u r n o ; dou to r J o r g e Carne i ro da Cunha , candida to do P a r 
tido Liberal P e r n a m b u c a n o , com t rês ( 3 ) votos p a r a o p r imei ro 
t u r n o e dois mil t rezentos e se tenta e dois ( 2 . 3 7 2 ) votos pa ra o 
segundo t u r n o ; doutor J o ã o Car los Ribei ro R o m a , candida to do 
P a r t i d o Liberal P e r n a m b u c a n o , com t rês (3 ) votos pa ra o p r i 
meiro t u r n o e dois mil cento e vinte e cinco ( 2 . 1 2 5 ) votos para o ' 
segundo t u r n o ; doutor P e d r o de A l c â n t a r a da Si lva Cout inho, can
didato da legenda Liberdade , com t rês ( 3 ) votos pa ra o p r ime i ro 
tu rno e t rês mil e vinte e seis ( 3 . 0 2 6 ) votos pa ra o segundo t u r n o ; 
doutor J o s é . T a v a r e s de Albuquerque Mel lo , candidato avulso , com 
dois (2 ) votos pa ra o p r imei ro t u r n o e oito ( 8 ) votos pa ra o se
gundo t u r n o ; Amér i co Dias B a r r e t o , candida to do P a r t i d o Socia
lista de P e r n a m b u c o , com dois ( 2 ) votos p a r a o p r ime i ro t u r n o 
e sessenta e nove (69) votos pa ra o segundo t u r n o ; dou to r F o r t u 
na to Rober to Gu imarães , candida to do P a r t i d o Social is ta de P e r 
nambuco , com dois ( 2 ) votos pa ra o p r ime i ro t u r n o e q u a r e n t a e 
seis (46) votos pa ra o segundo t u r n o ; An tôn io Camil lo das Chagas 
Ribeiro , candida to da legenda " T r a b a l h a d o r , ocupa o teu p o s t o " , 

com dois vetos ( 2 ) pa ra o p r imei ro ' tu rno e t rês mil t rezentos e 
t r i n t a e nove ( 3 . 3 3 9 ) votos . pa ra o segundo t u r n o ; doutor João 
B a p t i s t a do A m a r a l F i lho , candida to do P a r t i d o Libera l P e r n a m b u 
cano, com dois ( 2 ) vo tos p a i a o p r ime i ro t u r n o e dois mil e cin
coenta e qua t ro ( 2 . 0 5 4 ) votos p a r a o segundo t u r n o ; Manoe l T a 
va res das Chagas , candida to do P a r t i d o Liberal P e r n a m b u c a n o , cora 
u m ( 1 ) voto p a r a o p r imei ro t u r n o e t r ê s mil setecentos e t r in ta 
e oi to ( 3 . 7 3 8 ) votos p a r a o segundo t u r n o ; doutor J o ã o P e d r o 
Beze r r a de Menezes , candidato cio P a r t i d o Libera l P e r n a m b u c a n o , 
com um ( 1 ) vo to p a r a o p r ime i ro t u r n o e mil novecentos e oitenta 

-e qua t ro ( 1 . 9 8 4 ) -votos pa ra o segundo t u r n o ; . J o s é Athanaz io de 
L ima , candidato da legenda " T r a b a l h a d o r ! Ocupa o teu p o s t o ! ' ' , 
com -um ( 1 ) voto, p a r a o p r ime i ro t u r n o e dois mil novecentos e 
onze ( 2 . 9 1 1 ) votos p a r a o segundo t u r n o ; José Ciodoaldo A l e x a n 
dr ino da Silva, candida to da legenda " T r a b a l h a d o r ! Ocupa o teu 
p o s t o ! " , com uni ( 1 ) voto pa ra o p r ime i ro t u r n o e dois mil oito
centos e noventa e cinco ( 2 . 9 8 5 ) votos para o segundo t u r n o ; dou
tor Edes io G u e r r a de A n d r a d e , candida to da legenda Liberdade , 
com um ( 1 ) voto para o p r ime i ro ' t u r n o e dois mil novecentos e 
sessenta e qua t ro ( 2 . 9 6 4 ) votos p a r a o segundo t u r n o ; doutor Ani 
ceto Ribeiro V a r e j ã o , candida to do P a r t i d o L ibera l P e r n a m b u c a n o , 
c o m dois mil duzentos e setenta e nove ( 2 . 2 7 9 ) votos pa.-a o se
gundo t u r n o ; coronel" Migue l A r c h a n j o N o g u e i r a dos Santos , can
d ida to do P a r t i d o Libera i P e r n a m b u c a n o , com t r ê s mil cento e 
dois ( 3 . 1 0 2 ) votos p a r a o- segundo t u r n o ; doutor Gerson P i n t o da 
Si lva Sou to , candidato do P a r t i d o Libera l P e r n a m b u c a n o , com mil 
novecentos e o i tenta e cinco ( 1 . 9 8 5 ) votos pava o segundo t u r n o ; 
doutor O s c a r . Cava lcan t i de Carva lho V a r e j ã o . candidato do P a r 
t ido Libera l P e r n a m b u c a n o , com dois mil e qua t ro ( 2 . 0 0 4 ) voto.; 
p a r a o segundo t u r n o ; m a j o r A l f r edo d 'Agos t in i , candidato do 
P a r t i d o Libera l p e r n a m b u c a n o , -com mil novecentos c noventa e 
nove ( 1 . 9 9 9 ) votos p a r a o segundo t u r n o ; doutor Ânge lo J o r d ã o 
de Vasconce l los F i lho , candida to da legenda Liberdade , cora dois 
mil novecentos e dez ( 2 . 9 1 0 ) vetos p a r a o segundo t u r n o ; aca
dêmico S a t y r o Ivo da S ü v a Jún io r , candida to da legenda Liber 
dade, com dois mil oi tocentos e qua ren t a e um ( 2 . 8 4 1 ) votos para 
o segunde t u r n o ; Licurgo de A r a ú j o Almeida , cand ida to da legenda 
L ibe idade , com dois mil setecentos e t r i n t a e nove (2 .739 ) votos 
pa ra o segundo t u r n o ; ThcccJorico de Ol ivei ra , candida to do P a r - ' 
t ido Social is ta de P e r n a m b u c o , com sessenta e t rês (63) votos 
pa ra o s e g u n d o ' t u r n o . F o r a m eleitos em segundo tu rno , pelo quo
cienté e l e i t o r a l : doutor F r a n c i í c o B a r r e t o Rodr igues Campel io , 
candidato avulso, cora qua t ro mil novecentos e setenta e u m (4.971) 
v o t o s ; capi tão J o ã o Albe r to Lin3 de B a r r o s , candida to do P a r t i d o 
Social Democrá t i co , com qua t ro mil oi tocentos e dezoito ( 4 . 8 1 8 ) 
v o t o s ; doutor A g a m c m n o n Sé rg io de Godoy M a g a l h ã e s , candidato 
do P a r t i d o Social Democrá t i co , com q u a t r o mil oi tocentos e u m 
( 4 . 8 0 1 ) v o t o s ; doutor An tôn io da S ü v a Sou to F i lho , candida to do 
P a r t i d o Republ icano Social dc F e r n a m b u c o , com qua t ro mil e t r in ta 
e um ( 4 . 0 3 1 ) v o t o s . Pe lo quocienté pa r t idá r io do pr imei ro t u r n o : 
do P a r t i d o Social Democrá t i co , dou tores J o a q u i m de A r r u d a F a l 
cão, Luiz Cedro C a r n e i r o Leão , F r anc i s co Solano Ca rne i ro da 
Cunha , M a r i o D o m i n g u e s da Si lva e pad re A l f r edo de A r r u d a 
C â m a r a ; pelo segundo t u r n o : doutores A r n a l d o Olyn to Bas tos , A u 
gus to Cavalcant i de Albuquerque , J o s é de Sá Beze r r a Cavalcant i . 
Alde F e i j ó Sampa io , T h o m a z de Ol ivei ra Lobo, Adolpho Simões 
Barboza , A h g e l o de Souza e Osó r io B o r b a . Cons ideram-se suplen
tes dos candidatos eleitos pelo P a r t i d o Social Democrá t i co de P e r 
nambuco , o tenente doutor H u m b e r t o Salles de M o u r a F e r r e i r a ; 
e, pelo P a r t i d o Republica»© Social de P e r n a m b u c o , douíc.r F i leno 
de M i r a n d a . S ã o suplentes os demais candida tos na o rdem da vo
t a ç ã o . E, f icando ass im concluído o processo da apu ração geral 
da eleição p a r a deputados por P e r n a m b u c o , á Assembléa Nac iona l 
Cons t i tu in te , real izada em t r ê s ( 3 ) de ma io , o pres idente mandou 
lavrar, a presente ata , da qual se e x t r a i r á um t ras lado , com todas 
as a s s ina tu ras cons tantes do or ig ina! • e, a companhado de todos os 
documentos envidos pelas mesas receptoras , será remet ido ao pre
sidente do T r i b u n a l S u p e r i o r de Jus t i ça Ele i tora l , e, e x t r a t o legais 
p a r a s e r e m en t regues a cada um dos eleitos p a r a lhes servir de 
d ip loma, observadas as fo rmal idades legais, E , para constar , la
v rou-se esta ata, que, l ida, vae por todos a s s inada . Eu , F e r n a n d o 
M a g n o P o r t o , chefe de secção, in ter ino, da Sec re ta r i a do T r i b u 
nal Regional de Jus t i ça E le i to ra l de P e r n a m b u c o , a lavrei , e o 
d i re tor desta Secre ta r ia , a subsc reve . Sec re ta r i a do T r ibuna l , em 
30 de maio de 1933. — Hcrcrdc.no Sancho da Silva Pedra. — Luiz 
Cavalcanti Lacerda de Almeida. — Oscar de Gouvêa Cunha Bar
reto. — Nestor Diogenes da Süva e Mello. — Luis Estevão dc 
Oliveira. — Virginio Marçiucs Carneiro Leão. — Desembargado r 
Abelardo Moreira de Oliveira Lima. — D e s e m b a r g a d o r Ciriaco da 
Crus Ribeiro. — D r . Oswaldo Guimarães dc Sousa. 
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J U R I S P R U D Ê N C I A . 

A r t . 14 , n . 4, d o C ó d i g o E l e i t o r a l e a r t . 30 , c l a s s e 5 a , d o 
R e g i m e n t o I n t e r n o d o T r i b u n a l E l e i t o r a l 

Recurso n. 35 

GOÍAZ 

JUIZ RELATOR 
R e c o r r e n t e 

- O S r . D r . José de Mi randa V a l v e r d e . 

D r . Jov iano de M o r a e s . 

RECORRIDOS — O T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E l e i t o r a l de 
Goiaz, D r s . Mario de A lencas t ro Caiado o o u t r o s . 

Deixando-se de tomar conheci

mento do recurso interposto sobre- a 

inelesibilida.de de candidatos diploma

dos pelo Tribunal Regional, por ser 

extemporâneo, resolve-se entretanto, 

mandar juntar os autos 'aos do-recurso 

de contestação,'para que haja pronun

ciamento, oportuno, pelo Tribunal Su

perior, na. conformidade do processo 

regulado nos arts. 75, 76 e 77*cio Re

gimento Interno. 

ACÓRDÃO 

Vistos , examinados e r e l a t a d o s es tes au to s de r e 

cu r so e le i tora l , em q u e é r e c o r r e n t e o D r . " J o v i a n o de 

Moraes, cand ida to nas eleições p a r a a Assembléa Cons

t i t u i n t e , r e p r e s e n t a d o po r seu p r o c u r a d o r o D r . A n 

tônio Ramos Caiado, o r e c o r r i d o o T r i b u n a l Regional 

de Goiaz, e : 

Considerando que o r e c o r r e n t e p r e t e n d o se jam 

dec la rados ine legíveis , não se lhes a p u r a n d o a v o t a 

ção, os candida tos , s eus c o n c u r r e n t e s , D r s . Mar io de 

Alencastro. Caiado e José H o n o r a l o da Silva e Souza, 

e Ncro Macedo C a r v a l h o ; 

Considerando que , ex-vi. do dec re to do Governo 

P rov i só r io n . 22 .364 , de 2 de j a n e i r o do c o r r e n t e ano, 

a r t s . 5", p r s . , "a ine leg ib i l idade d e t e r m i n a a n u l i d a d e 

d o s ' v o t o s aos q u e ne la inc idem" , devendo, em c o n s e 

qüênc ia , p r o c e d e r - s e como es tá d e t e r m i n a d o no m e s 

mo ar t igo , §§ I o e 2°; 

Considerando que, ne s t e r e c u r s o , não t endo sido 

ouvidos os cand ida tos i m p u g n a d o s , a reso lução , q u a n 

to a eles, da J u s t i ç a E l e i t o r a l s e r i a m a n i f e s t a m e n t e 

t u m u l t u a r i a , como t u m u l t u a r i a s e r i a a inda se p r e -

ju lgas sc como o p r e s e n t e processo , aque l e r e c u r s o 

que,, em causa e s senc i a lmen te ind iv idua l , podem os 

cand ida tos i n t e r p o r con t ra o r e c o n h e c i m e n t o de q u a l 

q u e r deles, n a fôrma dos a r t s . 75, 76 e 77, do Reg i 

m e n t o des te T r i b u n a l ; 

Considerando, p o r t a n t o , q u e t u m u l t u a r i a , a lém de 

e x t e m p o r â n e o , e a i n d a n ã o p e r m i t i d o em lei, é o r e 

curso em c a u s a : 

ACORDAM os ju izes do T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s 

t iça E le i to ra l em não conhecer do m e s m o r ecu r so , o r 

denando , e n t r e t a n t o , que se a p e n s e m os p r e s e n t e s a u 

tos aos do r e c u r s o i n t e rpos to já, e ora , n e s t a ins tânc ia , 

da expedição de d ip lomas , af im de q u e sobre o a s 

s u n t o e o p o r t u n a m e n t e , se p r o n u n c i e o T r i b u n a l . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E le i to ra l , em 27 do 

j u n h o de 1933. — Hermenegildo de Barros, p re s iden te . 

— ./. de Miranda Valverde, r e l a t o r . (Decisão u n a 

n i m e . ) 

P a r e c e r d o S r . p r o c u r a d o r r e g i o n a i d e G o i a z , s a b r e 
o r e c u r s o i n t e r p o s t o p e i o c a n d i d a t o D r . J o v i a n o 
d e M o r a e s 

P o n d o de p a r t e a fal ta , nos au tos da p r o c u r a ç ã o do can
d ida ta impugnan te D r . Jov iano de Moraes , a mim m e pa
rece que a impugnação de que se t r a t a é ex t emporânea e 
isto a f i r m o dean te do que d i s p õ e - o a r t . 46, combir.ado com 
o a r t . 59 da In s t ruções b a i x a d a s com o decreto n . 22.627, 
de '7 de abr i l p r ó x i m o p a s s a d o . 

D a s disposições c i tadas , verif ica-se. que as impugnações 
devem ser ap resen tadas p e r a n t e as t u r m a s apu rado ra s , com 
recurso das respect ivas decisões p a r a o E g r é g i o Tr ibuna l 
Regional , con fo rme presc reve o § I o , do p r ime i ro dos citados 
a r t i g o s . ' 

O r a , tendo as di tas t u r m a s ence r r ado os seus t r aba lhos , 
p o r isso que esse T r i b u n a l j á vem, ha dias, funcionando em 
sessão plena, passado es tá o m o m e n t o legal p a r a a apresen
t ação da impugnação do D r . Jov i ano de Moraes , como can
dida to á Assembléa Nac iona l Cons t i tu in te . (C i rc . tel. do 
Colendo T . S . de J . E . , de 26-5-1933) . 

D e a n t e do exposto , preliminarmente, sou de parecer que 
se não conheça da p resen te i m p u g n a ç ã o . 

Goiáz, e m 1-6-1933. — Luis Vieira-, p r o c u r a d o r r e 
gional " . 

A c ó r d ã o d o T r i b u n a l R e g i o n a l d e G o i a z , a q n e s e 
r e f e r e o p a r e c e r d o s e n h o r d e s e m b a r g a d o r p r o 
c u r a d o r g e r a l 

Vis tos , r e l a t ados ve rba lmen te e discutidos os presentes 
au tos sob n . 172, da 1" zona elei toral des ta reg ião , em que 
é r eco r r en t e o candida to á Assembléa Nac iona l Const i tu inte , 
D r . Jov iano de Moraes , por seu p r o c u r a d o r D r . . An tôn io 
R a m o s Caiado e recor r idos , os candidatos eleitos Drs . M a r i o 
de A l e n c a s t r o Ca iado e J o s é H o n o r a t o da Si lva e Souza, e 
o S r . N e r o de M a c e d o C a r v a l h o : 

.Resolvem os juizes do T r i b u n a l Regional de Jus t iça 
E le i to ra l , ado tando os fundamentos do pa rece r do E x m o . 
S r . d e s e m b a r g a d o r p r o c u r a d o r regional , como r azão de de
cidir, n ão t o m a r conhecimento do recurso , p o r ser ex t em
porâneo . 

T . R . d e - G o i á z , em 2 de j u n h o de 1933. — Mauritto 
Flettry, p r e s iden te . — P. Pinheiro, r e l a t o r . — A. Pcrillo. 
N ã o conheci , não só pelas conclusões do pa rece r do E x m o . 
S r . d e s e m b a r g a d o r p r o c u r a d o r regional , como porque o im
pugnan t e é Jov iano de M o r a e s , quando o candidato a p r e 
sentado ás eleições, sob a legenda " D e m o c r a t a s " é Jov iano 
R o d r i g u e s de M o r a e s . 

P a r e c e r d o s e n h o r d e s e m b a r g a d o r p r o c u r a d o r g e r a l 
d e J u s t i ç a E l e i t o r a l 

P r o c u r a d o r i a Gera l — Recu r so elei toral n . 35 — E s t a d o de* 
Goiáz. — R e c o r r e n t e , D r . An tôn io R a m o s C a i a d o . — 
Recor r ido , T r i b u n a l de Goiáz e os D r s . M a r i o de Alen
cas t ro Caiado e o u t r o s . — Re la to r , D r . M i r a n d a Va l 
v e r d e . — P a r e c e r n . 37. 

D o a c ó r d ã o do T r ibuna l Reg iona l de Goiáz, de f l s . 15 
— q u e não tomou conhecimento da impugnação . oferecida 
pelo D r . Jov i ano de M o r a e s , á eleição dos D r s . M a r i o de 
A l e n c a s t r o Caiado, J o s é P lonora to da Si lva e Souza e N e r o 
Macedo Ca rva lho , por ser ex t emporânea , r e c o r r t u o im
pugnan te p a r a este T r i b u n a l Super io r . 

N o s t e rmos do a r t . 46, das I n s t r u ç õ e s ap rovadas pelo de
cre to n . -22.627, de 7 de abr i l de 1933, tal i m p u g n a ç ã o . de
ver ia t e r sido deduzida pe ran t e a t u r m a a p u r a d o r a e de
cidida pelo pres idente dela, com recurso p a r a o Tr ibuna l 
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Regional ( a r t . 6 o , das I n s t r u ç õ e s ap rovadas pe 1 o decreto 
n . 22 .695, de 10 de maio de 1933) , de cuja decisão não cabe 
recurso , em face do que dispõe o a r t . .2° , p a r á g r a f o único 
das Ins t ruções ap rovadas por este T r i b u n a l Super io r , em 23 
dc maio ul t imo, r egu lando os recursos das decisões t omadas 
pelas t u r m a s a p u r a d o r a s (Boletim Eleitoral n . 100, de 1933, 
pag . 2 . 1 6 3 ) . 

Pe la fô rma ass im estabelecida não procedeu -j impu-
gnan te , ora recor ren te , que apresen tou sua impugnação ao 
T r i b u n a l Regional , em ocasião inopor tuna . 

Mas , ass im agindo, com inf ração das a ludidas I n s t r u 
ções, não pôde obter u m recurso que a lei veda exp re s sa 
mente . 

E ' pois, o caso dc se não conhecer do r ecu r so 
Si, porém, ass im não entendeu o E g r é g i o T r i b u n a l , sou 

de parecer que está cer ta a decisão r ecor r ida . 
A impugnação foi apresen tada , sem duvida, e x t e m p o r a -

ncamente , con fo rme sal ienta o D r . p r o c u r a d o r reg iona l , em 
seu p a r e c e r . 

Merece , por isso, con f i rmação o a c ó r d ã o r e c o r r i d o . 

Rio de Jane i ro , 17 de ju lho de 1933. — Renato de Car
valho Tavares, p r o c u r a d o r ge ra l . 

N O T A — O parecer sobre o recur so r e f e r en t e á c o n t e ^ n ç ã o dos 
candidatos d ip lomados pelo T . R, j á foi publ icado n o Boi. Eleit. 
n . 116, p a g s . 2 .459 e seguintes , no qual foi, igualmente , examinada 
a ques tão susci tada sob re a inelcgibil idade dos mesmos candidatos . 

Processo n. 533 

Natureza do processo — P e r n a m b u c o — Consul ta — Sobre 
a c reação do ca rgo de escr ivão p r i v a t i v o do se rv iço e l e i 
tora l , em Recife. 

Juiz relator — S r . m i n i s t r o Ca rva lho Mourão . 

A' consulta do Sr. ministro da 
Justiça sobre a creação do logo.r de es
crivão privativo do serviço eleitoral 
em Recife resolve-se responder que, 
atualmente, não mais parece necessá
ria essa providencia, pois a insufici
ência do cartorrio designado no plano 
eleitoral aprovado, encontrara remé
dio eficaz na remodelação parcial 
desse plano, consistente na subdivisão 
da I a zona eleitoral de Pernambuco 
em, duas ou três; se isso parecer con
veniente ao Tribunal Regional. 

ACÓRDÃO 

Tendo p r e s e n t e o oficio do E x m o . Sr . m i n i s t r o d a 

J u s t i ç a a fls. 2, no qua l s u b m e t e á a p r e c i a ç ã o des te 

T r i b u n a l a suges tão do p r o c u r a d o r r eg iona l e le i to ra l 

no E s t a d o de P e r n a m b u c o , no sen t ido de se c r e a r em 

Recife u m c a r t ó r i o p r i v a t i v o p a r a o serv iço e le i tora l , 

consoan te r e i t e r a d o s ped idos do T r i b u n a l Regional , 

apoiados por es te T r i b u n a l S u p e r i o r ; e 

' Considerando q u e o acórdão des t e T r i b u n a l S u 

perior a q u e a lude o p r o c u r a d o r reg iona l de P e r n a m 

buco, em s u a suges t ão , é o q u e foi p r o f e r i d o aos 8 de-

o u t u b r o de 1932, p roces so n . 77, p u b l i c a d o no Boletim 

Eleitoral n . 31, no qua l esto T r i b u n a l S u p e r i o r , sob 

r e p r e s e n t a ç ã o do T r i b u n a l Regional de P e r n a m b u c o , 

reso lveu r e p r e s e n t a r , po r sua vez, ao Chefe do G o 

v e r n o P rov i só r io " sob re a necess idade da c reação de 

um c a r t ó r i o p r i v a t i v o e le i to ra l , na cap i ta l d a q u e l e 

Es tado , para funcionar durante a fase do alistamento 

das eleições á Assembléa Constituinte; suge r indo , 

i gua lmen te , a conven iênc ia de s e r em ins t i t u ídos , a ti

tulo provisório (os gr i fos são pos tos a g o r a ) , o u t r o s 

ca r tó r io s p r i v a t i v o s e l e i to ra i s nos munic íp ios dos E s 

tados, onde for m a i s densa a p o p u l a ç ã o a l i s t a v e l " ; 

Considerando q u e e s s a ' necess idade , transitória 

como no p r ó p r i o acó rdão se fazia sen t i r , p r o v i n h a , em 

p a r t e do excepcional a f luxo de a l i s tandos , q u e dev iam 

ser insc r i tos em c u r t o p e r í o d o p r e f i x a d o ; e m p a r t e , do 

fa to de c o n s t i t u i r a p o p u l o s a c o m a r c a de Recife u m a 

ún ica zona e le i to ra l , com u m único ju iz e le i to ra l o 

u m ú n i c o c a r t ó r i o e n c a r r e g a d o do se rv iço de a l i s t a 

men to , e n ã o convi r de m o d o a l g u m a l t e r a r a d iv i são 

e le i to ra l da Região em m e i o do a t rope lo de serviço que 

j á se a c e n t u a v a , c reando , a l é m disso, u m p receden t e 

p e r i g o s o ; e, f i na lmen te , p r o v i n h a da s i tuação p r e c á 

r i a , de saúde, do ú n i c o s e r v e n t u á r i o des ignado p a r a o 

serviço e l e i t o r a l ; 

Considerando que , r e m o v i d a s , como o foram, essas 

d i f i cu ldades p o r o u t r a s p rov idenc i a s o p o r t u n a s e, j á 

agora , fe i ta a e le ição da Cons t i tu in t e , c e s sa r am as r a 

zões q u e l e v a r a m n a q u e l a d a t a de 8 de o u t u b r o d e 

1932 es te T r i b u n a l S u p e r i o r a r e p r e s e n t a r ao Go

v e r n o em favor da med ida em q u e s t ã o p a r a a c u d i r a 

u m a p a s s a g e i r a s i t u a ç ã o p r e m e n t e ; 

Considerando q u e os e m b a r a ç o s acaso p rev i s íve i s 

p a r a o r e in i c io do serviço de a l i s t a m e n t o , na. comarca 

de Recife, s o m e n t e do i n c o n v e n i e n t e r e m a n e s c e n t e da 

cons t i t u i ção dessa comarca , de g r a n d e p o p u l a ç ã o a l i s 

tavel , em u m a ú n i c a zona clej toral podem r e s u l t a r ; 

, m a s que , ho je , esse e m b a r a ç o pôde, sem n e n h u m mal , 

ser r e m o v i d o por u m a pa rc i a l m o d i f i c a ç ã o . do p lano 

de d iv isão e le i to ra l da Região, si a s s im p a r e c e r n e c e s 

s á r i o ao T r i b u n a l R e g i o n a l : 

RESOLVE o T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E l e i 

to ra l r e s p o n d e r que , a t u a l m e n t e , n ã o m a i s pa r ece n e 

cessá r i a a c r eação de u m c a r t ó r i o p r i v a t i v o e le i tora l 

n a comarca de Recife, po i s q u e a. insuf ic iênc ia do c a r 

tó r io des ignado , p a r a o serv iço , encontrará , r e m é d i o 

eficaz n a subd iv i são da I a zona e le i to ra l de P e r n a m 

b u c o em d u a s ou t r ê s ; , si ass im p a r e c e r conven ien te 

ao T r i b u n a l Regional . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E le i to ra l , 18 de j u 

lho de 1933 . — Hermenegildo de Barros, p r e s iden t e . 

— Carvalho Mourão, relator (decisão u n a n i m e ) . 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

E D I T A I S E A V I S O S 

Primeira Circunscrição 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Copacabanít, Gávea e Lagoa) 

Juiz — Dr . José Duarte Gonçalves da Rocha 

F a ç o publico, p a r a os fins dos a r t s . 4.3 do Código e 25 dq R e 
gimento dos Ju ízos C C a r t ó r i o s E le i t i r a i s , que por este C a r t ó r i o e 
Ju izo da 3 a Zona Ele i to ra l , es tão sendo processados os pedidos de 
inscr ição dos seguin tes c i d a d ã o s : 

J O S E ' A U G U S T O D E C A R V A L H O C E S A R I O A L V I M ( 7 . 2 8 1 ) , 
fi lho de F r a n c i s c o Ccsar io Al vim c de M a r i a do C a r m o de Car 
va lho Cesar ío Alv im, nascido a 13 de novembro de 1911, no Di s 
t r i t o Fede ra l , advogado, sol teiro, com domicil io eleitoral no dis
t r i to municipal de C o p a c a b a n a . ( Q u a l i f i c a ç ã o r e q u e r i d a ) . 

ImprenH» Nnratonal (Oficina* <lo CnlnhoHço) 
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